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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0030200-64.2012.8.26.0100 - 728/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) Oripedes de Souza, Tania Silva Souza, Manuel Augusto Maia, Maria de Lourdes da Conceição
Maia, João Augusto da Maia, Maria Celeste da Rocha Laranjeiro Maia, Maria dos Anjos Laranjeiro Maia,
Celeste da Maia Inacio, Helio Augusto Inacio, Rosa Maria Lusitano, Rene Eduardo Lusitano, Mario Picado
da Maia, Sueli Jorge Maia, Marlene da Maia Batista Grosso, Joao de Jesus Batista Grosso, Vera Lucia
da Maia Laudares de Oliveira, Mosair Laudares de Oliveira, Paulo Picado da Maia, Rosemeire Fatima
Biondo Pinto de Souza, Roberto Augustin de Oliveira, Silvana Rolla, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mario Picado da Maia e Sueli
Jorge Maia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Dr. Miguel Dorgan, 115, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098109-67.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO ANTÔNIO MARQUES SILVA, Português, Casado,
Engenheiro, RG W323404-5, CPF 425.349.507-97, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Boituva, objetivando o recebimento da quantia de R$ 46.369,84
(setembro/2016), oriunda do inadimplemento das despesas condominiais do apto. nº 61, do condomínio
autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para em 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito integral
atualizado, sob pena de ser convertido automaticamente em penhora o arresto efetuado sobre os direitos
que detém sobre o apto. nº 61, situado na Rua Caiubi, nº 91, (matrícula nº 73.338 do 2ª CRI-SP), figurando
o réu como fiel depositário do bem, não podendo dele abrir mão sem expressa autorização deste Juízo, ou
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos. No prazo para embargos, poderá o executado requerer
seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2018. 01 e 02.11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº. 1099734-44.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida
Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fábio Marcel Rodrigues de Faria Cardoso, CPF 366.054.348-
97, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda., objetivando a cobrança de R$ 12.729,63 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados nos anos letivos de 2009 e 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se
de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018.   01 e 02.11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0014026-43.2013.8.26.0100 - 154/13.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.]FAZ SABER a(o) José
Geraldo Gusmão, Elizabeth Ayako Hamaguchi, Edison Mesquita, Roseli Vieira da Silva, Cesar Nunes Pereira
da Costa Nogueira, Eugenia Granjeiro da Silva, Luiz Roberto Lima Trevisani, Persilio Vieira da Silva ou
Percilio Vieira da Silva, Maria Ivani Alves da Silva, Leonice Vieira da Silva, Jose Maria Vieira da Silva, Teresa
de Jesus Silva, Izidio Vieira da Silva, Pedra Serodio da Silva, Conceição Vieira da Silva, Ismael Adao Rodrigues,
Rosalina Vieira da Silva, Luiz Minozzi, Pedro Domingues da Silva, Rita Maria de Moraes Neto, Olavo Goulart
Trevisani, Maria Jose Leite Trevisani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alcino Antunes Pereira e Maria Cidalina Gomes Vieira Pereira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada do
Tanquinho, 35, jacequava, Parelheiros, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 01 e 02/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1088057-17.2013.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a BE
Placed Assessoria em Cobranças e Serviços Administrativos Ltda CNPJ: 08.931.072/0001-64 (na pessoa de
seu representante legal), que Luciano Thomaz da Silva CPF: 024.867.234-71 ajuizou Ação Especial pelo
Procedimento Comum, objetivando o ressarcimento de R$ 167.040,00 (Novembro/2013), referente ao valor
investido nas franquias adquiridas por boletos bancários, condenando a requerida ao pagamento de indenização
por danos morais vez que o autor foi induzido a erro, pagamento de honorários advocatícios na razão de 20%
sobre o montante da condenação e devolução atualizada das custas processuais. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
Lei. São Paulo, 09/03/2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0053169-34.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO
HENRIQUE DE OLIVEIRA BIOLCATI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ival Dias da Gama CPF: 766.352.528-
00, que Mercabenco Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda CNPJ 46.349.106/0001-04
ajuizou Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, sendo julgada procedente e condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 1.168.016,29 (Novembro/2016). Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação da penhora do valor de R$ 819,81, referente ao plano de previdência privada nº
6807.0011904, Tradicional TRD 6807, em nome do executado Ival Dias da Gama CPF: 766.352.528-00, junto
ao Banco Itaú Unibanco S.A., conforme comprovante nos autos, sendo certo que terá o prazo de 05 dias, a fluir
após os 20 dias supra, para apresentar impugnação, caso queira, conforme artigo 854 § 3º do NCPC. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de julho de 2018. 01 e 02/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0059313-03.2011.8.26.0002. O Dr. Fabio Pando de Matos, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Marcelo
de Almeida Teixeira RG: 43.770.517-1 e CPF: 122.033.528-25, que Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais CNPJ: 61.198.164/0001-60 ajuizou Ação de Ressarcimento de Danos, Procedimento Comum,
objetivando o recebimento de R$ 7.669,65 (Agosto/2011), vez que na condição de seguradora efetuou o
conserto previsto no contrato de seguro apólice nº 531.01.10.689.169-0, tendo por objeto o veículo marca/
modelo Citroen C 3 Hatch Exclusive, ano/modelo 2009, de placas EBU-2851, chassi 935FCKFVY9B533138,
que foi colidido no dia 10 de setembro de 2010, por volta das 09:06hs pelo veículo marca/modelo Audi A 3 1.8,
de placas BNK-4481, conduzido e de propriedade do Requerido. Estando o requerido em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.    01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023415-30.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra
Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Everton Laurindo da Silva CPF:
319.966.178-50, que Escola de Educação Infantil Caminho do Saber CNPJ: 01.071.079/0001-04 ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 12.249,08 (Dezembro/2016), representada
pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em 09/03/2016. Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento
da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de
pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 11 de setembro de 2018.    01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013474-90.2018.8.26.0007. O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani
Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA MARIA DE ARAÚJO, RG 18.756.016, CPF 128.913.698-
07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Mosteiro de São Bento
de São Paulo e que foi determinada a intimação da executada por edital com prazo de 20 dias para que, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo credor, à fl. 15,
no valor de R$ 2.316,85, atualizado até Julho/2018, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo
Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018306-69.2018.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander
Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE ADEVAIR MAGGI, RG 9078539, CPF
009.746.888-60, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Colégio
Amorim Ltda e que foi determinada a intimação do executado por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo credor, à fl. 22, no
valor de R$ 7.573,70, atualizado até Agosto/2018, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo
Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018 01 e 02/11

Edital de intimação – Prazo de 20 dias – Proc. 0051688-62.1981.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso,
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dionísio Tosi, CPF
054.752.448, que nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por Econave S/C Administração
de Negócios Ltda, CNPJ 62.348.099/0001- 74, procedeu-se a penhora dos seguintes bens imóveis: Apartamento
nº 01, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício Hugo Maroni, situado a Rua Silva Jardim nº 759, 29º
Subdistrito Santo Amaro – São Paulo/SP, com a área útil de 68,197m², área comum de 19,9534m², área total
de 88,1504m², objeto da matricula nº 77.734 do 11º CRI da Capital/SP, e Apartamento nº 02, localizado no 1º
andar ou 2º pavimento do Edifício Hugo Maroni, situado a Rua Silva Jardim nº 759, 29º Subdistrito Santo
Amaro – São Paulo/SP, com a área útil de 75,8050m², área comum de 22,1793m², área total de 97,9840m²,
objeto da matrícula nº 77.735 do 11º CRI da Capital/SP, do qual foi nomeado depositário dos bens imóveis o
executado Dionísio Tosi, CPF 054.752.448. O depositário não pode abrir mão dos bens depositados sem
expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações
inerentes. Estando o executado em local ignorado foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, em resumo, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 25 de
setembro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034109-29.2014.8.26.0100/01. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DSI INDUSTRIA METALURGICA LTDA,
CNPJ 07.373.799/0001-00, com endereço à Estrada Municipal, 367, Trav. da SP 79, Pirapitingui, CEP 13308-
910, Itu - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por “Diagrama
Ar Condicionado Ltda”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 141.061,25, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0107553-07.2008.8.26.0009. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira
Ragazzi, na forma da Lei, etc. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc..., faz saber a Margarete Maria dos Santos RG: 20.676.628-
SSP/SP e CPF: 106.548.418-61, que L.I. Litoral Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ: 04.106.278/0001-
07 ajuizou Ação de Rescisão Contratual C.C. Pedido Indenizatório, Procedimento Ordinário, objetivando que
seja rescindido o Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Sala Comercial firmado entre
as partes, em relação a unidade 402 do Edifício Residencial e Comercial Miami, situado na Avenida Presidente
Kennedy 13.442 - Praia Grande/SP, declarando extintos os direitos que a requerida detinha e condenando-
a nas penalidades previstas no contrato. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015190-24.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Olivier & Mateus Editora Ltda - EPP CNPJ:
02.130.289/0001-99 (na pessoa de seu representante legal Sr. Carlos Ennio Olivier Neto CPF: 157.568.098-
05), que Impressos São Sebastião Editora e Gráfica Eireli CNPJ: 01.871.392/0001-27, ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 21.317,76 (Março/2016), representada por
05 duplicatas mercantis. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 0148057-34.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NAJIB ALI HENDOUS ELETRONICOS - ME, CNPJ
13.741.896/0001-01, com endereço à Rua Canario, 1320, SÃO PAULO, Moema, CEP 04521-005, São Paulo
- SP NAGIB ALI HENDOUS, CPF 009.125.039-04, com endereço à Rua Canario, 1320, SÃO PAULO,
Moema, CEP 04521-005, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança de R$ 33.608,02, referente a Cédula de Crédito
Bancário nº 005.090.652. Encontrando-se as executadas em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO
por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada
em 10% do valor do débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e querendo ofereça embargos no
prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito dos exequentes, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja
feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após
os 20 dias supra. Na ausência de embargos, as executadas serão consideradas revéis, sendo-lhe nomeado
curador especial.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2018. 01 e 03/11 Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação da executada COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO LAR

DE CAMPO LIMPO (CNPJ.02.833.651/0001-98), bem como seu representante legal, e demais interessados, expe-
dido na ação de PROCEDIMENTO COMUM, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0023211-
79.2011.8.26.0002, requerida por ANTONIO DOMICIANO VICENTE, CPF.714.932.207-72, move contra COOPE-
RATIVA HABITACIONAL NOVO LAR DE CAMPO LIMPO. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC,
FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960,
em condições que segue: BEM: Apto. nº 12, localizado no 1º pavimento da �TORRE A�, integrante do �CONDOMINIO
RESIDENCIAL BE LIFE�, situado na Estrada Pirajussara Valo Velho, nº 1.666, na Vila Andrade, 29º Subdistrito � Santo
Amaro, com a área privativa de 52,238m2, a área comum de divisão não proporcional de 17,983m2, nesta já incluído
o direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem de uso indeterminado, localizada na garagem coletiva, a área comum
de divisão proporcional de 42,115m2, perfazendo a área total edificada de 112,336m2, e a fração ideal de 0,0022817
do terreno e das coisas comuns do condomínio, contribuinte nº 184.252.0283-2, objeto da matricula 385.817 do
11º CRI/SP; Consta conforme Av.2, registro da penhora exeqüenda; e conforme Av.3, penhora nos autos da ação
de Execução Civil, proc. 0048102-82.2002.8.26.0011, em tramite perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional de
Pinheiros/SP, movida por Iliamar Gervasio Ferreira e Iliara Gervasio Ferreira; AVALIAÇÃO: R$237.800,00 em Set./
2017; DÉBITO EXEQUENDO: R$24.015,29 (Jan./2018); IPTU Débitos Exercício Atual em 20/09/2018: R$288,62;
DÍVIDA ATIVA em 20/09/2018: Não há dívidas inscritas para o número: 184.252.0283-2; DATAS DOS LEILÕES
� 1º leilão, que terá início no dia 08 de novembro de 2018, às 14:00 horas,  encerrando-se no dia 13 de novembro
de 2018, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 05
de dezembro de 2018, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der
lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor
da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses,
mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação
pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO � O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILO-
EIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão
na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO
EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes
ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela
parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE �
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda,
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o
credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se
encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de
carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada, seu representante legal, bem como os
credores com penhoras registradas, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam
localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

ESAN Engenharia e Saneamento Ltda
CNPJ/MF nº 43.018.068/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE QUOTISTAS
Ficam os sócios convocados para reunião de quotistas no dia 08/11/2018 (quinta-feira) às 09h30m, em

primeira convo-cação com a presença de no mínimo ¾ dos sócios; e, às 10h00m, em segunda convocação,

com qualquer número de sócios presentes, a ser realizada na Av. Paulista, 1048, cj. 32, São Paulo/SP, tendo

como Ordem do Dia: (i) Elevação do capital social mediante a integralização do AFAC – Aporte para Futuro

Aumento de Capital e (ii) Outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, 31 de outubro de 2018. Luiz

Augusto Inserra - Sócio Administrador. K-31/10,01e02/11

Citação. Prazo 30 dias. Proc.nº 0100755-09.2012.8.26.0100. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira Biolcati,
Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Sedna Perfumes e Cosméticos
Ltda ME, CNPJ 06.192.287/0001-85, na pessoa de seu representante legal e a, Fahda Ahmad Taghlebi, RNE
W438.044-8 SEDPMAF/DPF, CPF 230.879.248-57 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou uma ação Monitória,
objetivando a cobrança de R$ 101.064,84 (31/01/2012), referente Contrato de Abertura de Crédito BB Giro
Empresa Flex nº 268.600.866, firmado em 21/11/2007. Estando as rés em local ignorado, foi expedido o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou
ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 11 de outubro de 2018. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0078915-
26.2001.8.26.0100 (USUC 464) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio 
de Maria Alice Ramos e Silva por seu inventariante Eurico Ramos Amorim, Berta Ramos Amorim ou Berta Amorim Affonso, 
Agostinho Luiz Affonso ou Agostinho Luiz Afonso, Maria Auxiliadora Ramos Amorim, Arthur Ramos e Silva, Arthur Ramos e 
Silva Júnior, Elisabeth Rebecca Ramos e Silva, Ismael Barreto Lins, Beatriz Ramos Lins, Espólio de Tereza Ramos Silva por 
seu inventariante Clóvis de Arroxelas Galvão Carapeba, Espólio de Eurico Soares Amorim, Espólio de Virginia Ramos Amorim 
por seu inventariante Luiz Agostinho Amorim Affonso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espolio de Anésio Belotti e Mercedes Prattes Belotti, 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Jornalista Paulo Zingg, nº 
446, Vila Jaguará, São Paulo - SP, com área de 1.978,41 m², contribuinte nº 124.030.0148-0, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.[31,01] 

4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 4º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1005831-
52.2013.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Arlenir Patrício da Silva (CPF. 114.695.538-30), que a ação de Locupletamento Ilícito, de Procedimento
Comum, ajuizada por M. R. & J. Comércio de Tecidos Ltda, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da
quantia de R$ 18.484,29 (setembro de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2018.                                                            31/10 e 01/11/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007414-92.2015.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) EMPRETECKER COMERCIO E CONSTRUÇÕES, CNPJ 15.400.715/0001-09, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Elétrica Comercial Andra Ltda., CNPJ 47.674.429/0001-28, objetivando o recebimento da
importância de R$ 51.357,29 (junho/2016), dívida representada pelas duplicatas mercantis por indicação nºs: I) 033383482, emitida
em 14/10/14, no valor de R$ 6.890,00 vencida em 09/12/14; II) 033383481, emitida em 14/10/14 no valor de R$ 6.890,00, vencida
em 04/12/14; III) 033392971, emitida em 16/10/14, no valor de R$ 6.777,60, vencida em 04/12/14; IV) 033414112, emitida em
23/10/14, no valor de R$ 2.800,00, vencida em 04/12/14; V) 033392972, emitida em 16/10/14, no valor de R$ 6.777,60, vencida
em 11/12/14; VI) 033414113, emitida em 23/10/14, no valor de R$ 2.800,00, vencida em 24/12/14. Encontrando-se a empresa
executada sediada em local ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de dez por cento. A executada deverá ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo
Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-
se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e ins¬truídos com cópias das
peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente,
no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica a executada
advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Decorrido o prazo do edital, sem manifestação
da executada, ser-lhe-á nomeado Curador Especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018.                                              31/10 e 01/11/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019622-54.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a Antonio Fernandes dos Reis ME (CNPJ. 02.982.195/0001-48), Antonio Fernandes
dos Reis (CPF. 037.573.658-10) e Francisco Gonçalves de Moraes (CPF. 642.920.028-00), que Itaú Unibanco S/
A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 228.895,17 (julho de 2015), representada pela
Cédula de Crédito Bancário n° 520-7/62616819-9. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 13 de setembro de 2018.                                                                                          31/10 e 01/11/2018.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação
e Intimação. Prazo 30 dias. Processo n° 1039582-91.2017.8.26.0002. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a V B Cavalcante Controle de Estoque ME (CNPJ.
17.298.275/0001-56) e Valdete Brandão Cavalcante (CPF. 281.694.328-39), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 120.513,41 (julho de 2017), representada pelo Instrumento
Particular de Confissão de Dívida n° 10600297. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente em 23/02/2018, no valor de
R$ 1.357,32 na conta do Banco Bradesco, de titularidade da executada Valdete Brandão Cavalcante.Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 16/10/2018.                                                                        31/10 e 01/11/2018.

ATA DE REUNIÃO DA EMPRESA
PRIESTER ULTRA FERRAMENTAS LTDA

CNPJ/MF 60.399.854/0001-14
NIRE 35.200.852.450

Aos 18/10/2018, às 16:00 horas, neste Estado e Capital, na sede da empresa PRIESTER ULTRA FERRAMENTAS
LTDA, situada na Av.Senador Queiroz, 86, São Paulo/SP, foi realizada a reunião entre os sócios, Sra DANIELA
HENRIETTE  S. NISSIMOFF e Sr. SAMUEL NISSIMOFF, detentores da totalidade do Capital Social  da sociedade.
Ficou aprovada, entre as partes, a redução e alteração do capital social, nos termos do artigo 1.082, II, da Lei 10.406/
02, por ser excessivo em relação ao objeto social, pela importância de R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais)
que serão  deduzidos da Conta do Patrimônio Liquido “ Prejuízos Acumulados “.Dessa forma, para todos os efeitos
legais, o capital social fica reduzido de R$ 954.000,00 (novecentos e cinquenta e quatro mil reais) para R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), totalmente subscrito e integralizado.Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra
manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos. São Paulo, 18 de Outubro de
2.018. Sócia: Daniela Henriette S. Nissimoff Sócio: Samuel Nissimoff K-01/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031820-07.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLEIDE APARECIDA PAULINO, CPF 307.919.408-02, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SESP - Sociedade Educacional São Paulo. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 51.387,58 (em agosto/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                       01 e 02 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0196378-03.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SINAI
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE PRESENTES E DE COURO LTDA (CNPJ. 12.401.929/0001-01) e ZHOU BANGCHUN
(CPF. 228.739.558-05), que HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 44.171,35 (setembro de 2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial Empresarial n° 0478-02206-44 e Contrato
de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0478-10681-62. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
01 e 02 / 11 / 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1003614-02.2014.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo
Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Celia Regina Macabeli (CPF.
220.132.508-19), que Euro Cred Fomento Mercantil Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 19.969,40 (dezembro de 2017), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Fomento Mercantil e
Outras Avenças. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado.                                                                                                    01 e 02 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004429-25.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA FIGUEIREDO ZERINGOTA, Brasileiro, CPF 047.517.458-59, com endereço à Rua
Jose Galante, 800, Ap 13, Vila Suzana, CEP 05642-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing Espm, alegando em
síntese: que lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.909,18 (abril de 2018), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018.                                           01 e 02 / 11 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009987-83.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Fabiano dos Reis de Souza - ME (CNPJ. 09.077.929/0001-93) e Fabiano dos Reis de Souza (CPF.
304.797.658-98), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 300.098,82
(março de 2018), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n° 3060111.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                         01 e 02 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022288-23.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a J. César de Almeida Castro Reformas EPP (CNPJ. 22.090.181/0001-27), que Condomínio Edifício Belair lhe ajuizou
ação de Produção Antecipada de Provas, objetivando a procedência da presente demanda, para determinar a realização de prova
pericial antecipada para apurar o defeito na prestação de serviços pela empresa requerida, bem como a intensidade dos danos
ocasionados e a responsabilidade pela contratação da empresa requerida pela ex-síndica Sra. Carmem, para que no futuro possam
ser avaliados os reais danos, cuja reparação será exigida através da competente ação indenizatória, bem como, diante do parecer
de um expert, tomar as medidas judiciais cabíveis contra os responsáveis. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                           01 e 02 / 11 / 2018.

Arcadis Logos S.A.
CNPJ/MF nº 07.939.296/0001-50 – NIRE 35.300.393.996

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 04 de outubro de 2018
Data, hora e local: 04/10/2018, às 15h00, na sede social. Convocação: Dispensada, face a presença de todos os 
acionistas. Mesa: Felipe Alceu Amoroso Lima – Presidente, e Carla Casagrande Ribeiro – Secretária. Deliberações 
por unanimidade: (I) aceita a renúncia apresentada pelo Sr. Christiaan Victor Lageweg, ao cargo de Diretor de 
Controladoria, nesta data. O referido cargo de Diretor de Controladoria permanecerá vago até que outro diretor 
seja nomeado. (II) ratificada a reeleição dos demais atuais membros da Diretoria, cujos mandatos se estenderão 
até a data da realização da AGO que aprovar as contas do exercício social a encerrar-se em 31/12/2019, a saber: 
Diretor Geral, Felipe Alceu Amoroso Lima; Presidente Diretoria de Negócios Infraestrutura, Ronaldo Pellicer Duarte 
dos Santos; Presidente Diretoria de Negócios Meio Ambiente, Karin Marangoni Ferrara Formigoni; Diretora Jurídica e 
de Compliance, Carla Casagrande Ribeiro; Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios América Latina, José 
Carlos de Souza e Castro Valsecchi; Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócios, André Marcelino Rebouças; 
Diretores Executivos: Jaime Elias Pesce; Sandra Elisa Favorito Raimo; Daniela Campos Pereira e Rodrigo Braga Santini. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. São Paulo, 04/10/2018. JUCESP – Registrado 
sob o nº 492.233/18-4 em 19/10/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Companhia Comercial, Industrial e Administradora Prada
C.N.P.J.  nº 51.459.642/0001-94

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 15/08/2018
Horário: 9h00min. Local Av. Senador Queirós, 274 - 3º andar - conj. 31, SP/SP. Presença: Acionistas 
em número legal. Deliberações: preenchimento de cargo vago de Diretor, sendo aprovada 
unanimemente a eleição do Sr. Paulo Roberto Dela Marta, brasileiro, casado, contador, RG nº 
4.268.636 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 433.520.228-87,  para Diretor sem denominação, para 
complementação de mandato que se encerra em 30/04/2020. A remuneração mensal do Diretor eleito 
será a mesma aprovada pela AGO de 27/04/2010. Foi aprovado por unanimidade dos senhores 
acionistas que o cargo de Diretor Presidente passará a ser exercido pelo Sr. Jorge Prada, até o final 
do mandato da atual Diretoria. Assim, fica estabelecido que a Diretoria, cujo mandato se encerra em 
30/04/2020, fica constituída como segue: para Diretor Presidente, Sr. Jorge Prada, brasileiro, casado, 
administrador, RG nº 2.229.530-6-SSP/SP e CPF nº 006.160.448-87; para Diretores: Sr. Giuseppe 
Ulderico Farini, italiano, casado, empresário, RNE nº W.408.140-U-CHEFE/DICRE/DIREX/DPF e 
CPF nº 913.382.808-30, e Sr. Paulo Roberto Dela Marta, brasileiro, casado, contador, RG nº 4.268.636 
SSP/SP e CPF nº 433.520.228-87, todos residentes em São Paulo – SP. Ata registrada na JUCESP 
sob número 511.285/18-8, em 26/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181

Companhia Aberta - Categoria “B”
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Aos 10/10/2018, às 14h30min, na sede social da Companhia. Mesa: Eduardo Pellegrina Filho, Presidente da Mesa; Fattyma Blum 
Gonçalves, Secretária. Presenças: Totalidade. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: Aprovar nos termos 
da alínea v, do Artigo 22 do seu Estatuto Social, a participação da Companhia como Interveniente Executora no Contrato de 
Financiamento Mediante Abertura de Crédito, que entre si fazem o BNDES, a Rumo Malha Norte S.A. e a Rumo S.A., conforme 
Decisão nº Dir. 408/2018-BNDES. O contrato possui as seguintes definições: (i) a Rumo Malha Norte S.A. será a beneficiária do 
financiamento (ii) a Rumo Malha Paulista S.A. será a interveniente executora do financiamento; (iii) a Rumo S.A. será 
Interveniente Controladora; (iv) O valor do contrato é de R$ 1.075.607.000,00, com carência até 15/12/2019 e amortização no 
prazo de 120 meses (término em 15/12/2029); (v) a taxa de juros aplicada é TJLP + 3,88%; (vi) a garantia para este contrato é 
composta de cessão fiduciária de recebíveis e direitos emergentes da concessão e garantia corporativa com a Rumo S.A.;  
e (vii) penhor de ações da Rumo Malha Norte S.A., nos casos específicos dispostos no Contrato. Nada mais. São Paulo, 
10/10/2018. Eduardo Pellegrina Filho - Presidente da Mesa; Fattyma Blum Gonçalves - OAB/PR 73.891 - Secretária e Advogada. 
JUCESP nº 492.737/18-6 em 19/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TARVOS HOLDING S.A. - CNPJ/MF nº 23.643.727/0001-92 - NIRE 35.300.484.487
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 13 de julho de 2018. Data, Hora e LocaL: 13/07/2018, às 18h, na sede 
da Companhia. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. Ordem do Dia: Deliberação sobre (i) a ratificação das contas dos administradores e das demonstrações 
financeiras referente aos exercícios sociais findos em 31.12.2016 e 31.12.2017; (ii) ratificação da destinação do lucro líquido e 
a distribuição de dividendos referente ao exercício findo em 31.12.2016 e (iii) destinação do lucro líquido referente ao exercício 
findo em 31.12.2017. Mesa: Sr. André Luiz Spina Tanaka - Presidente e Sr. Stenio Nordau Sousa de Alvarenga - Secretário. 
Deliberações: Após discussão e exame, os acionistas tomaram as seguintes deliberações, por unanimidade: aprovar, sem 
qualquer ressalva ou restrição: (i) ratificar a aprovação das contas dos administradores, bem como as demonstrações 
financeiras e de resultado econômico da Companhia referente aos exercícios sociais findos em 31.12.2016 e 31.12.2017, as 
quais ficam arquivadas na sede da Companhia e foram publicadas na forma da lei; (ii) ratificar a aprovação do lucro líquido de 
R$ 4.333.633,58 referente ao exercício findo em 31.12.2016, de modo que os acionistas ratificam a seguinte destinação com 
relação a tal lucro líquido: (a) R$ 216.681,68 para a constituição de reserva legal (equivalente a 5% do lucro líquido apurado 
em 31.12.2016); (b) R$ 3.000.000,00 para distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia, proporcionalmente à sua 
participação no capital social, valor este que já foi devidamente pago para os acionistas; e (c) R$ 1.116.951,90 como reserva 
de retenção de lucros da Companhia e (iii) aprovar o lucro líquido de R$ 1.330.123,14 referente ao exercício findo em 
31.12.2017, de modo que os acionistas aprovam a seguinte destinação com relação a tal lucro líquido: (a) R$ 66.506,16 para 
a constituição de reserva legal (equivalente a 5% do lucro líquido apurado em 31.12.2017) e a diferença  de R$ 1.263.616,98 
como reserva de retenção de lucros da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo tratar, foi encerrada assembleia, 
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: André Luiz 
Spina Tanaka - Presidente; Stenio Nordau Sousa de Alvarenga - Secretário. Acionistas: Adavium Medical Devices do Brasil 
Participações Ltda. - Stenio Nordau Sousa de Alvarenga; André Luiz Spina Tanaka; Maria Teresa dos Santos Gastesi; Rachel 
dos Santos Gastesi. JUCESP 510.070/18-8 em 25/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO -  FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça
João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-
6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO –
Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº
0023350-57.2013.8.26.0100 (Usuc. 381) - A Doutora ALINE APARECIDA DE
MIRANDA, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria José de Souza Neves, Álvaro Fernandes das Neves,
Amélia SouzaNunes, Joaquim de Almeida Nunes, Antônio Augusto Bernardino,
réus ausentes, incertos,desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ousucessores, que  CIVILTEC CONS-
TRUTORA LTDA.  ajuizou ação de USUCAPIÃO visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Praça Dr. Antônio Mercado, nº 34, Santana - São
PauloSP, com área de 194,725 m², contr ibuinte nº 072.147.0060-3, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presen-
te edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que,no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTEM o feito.Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,  caso em que será
nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei.São Paulo, 04 de julho de 2018.

01 e  02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0700233-61.2012.8.26.0704. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz
Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSEFA JANETE LIMA DA SILVA, CPF 011.190.854-
03, que lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum por parte de José Luiz Brandão Filho,
objetivando a cobrança de aluguel e encargos, referente ao imóvel na Rua Bernardo Teles, nº 163, Jardim
Raposo Tavares, São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após
o prazo de 20 dias (art. 257, II CPC), contados da publicação desse edital, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Não apresentando defesa, será
nomeado curador especial (art. 257, IV CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2018.

EDITAL DE ENTREGA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AVISO AOS CREDORES COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS E 
INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 53 DA LEI Nº 11.101/2005 PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE A2 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PROCESSO Nº 1051505-77.2018.8.26.0100. O MM. JUIZ 
DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DR. TIAGO HENRIQUES PAPATERRA LIMONGI, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER A TODOS QUANTO 
O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR POSSA, QUE A EMPRESA  
A2 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APRESENTOU SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
ÀS FLS. 683/704 DOS AUTOS DIGITAIS EM EPÍGRAFE, SENDO FIXADO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÃO, NA FORMA 
DO § ÚNICO DO ART. 55 DA LEI 11.101/2005. OS CREDORES PODERÃO TER ACESSO À MINUTA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PELA INTERNET, NO WEBSITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, WWW.TJSP.JUS.BR, BASTANDO 
DIGITAR O NÚMERO DO PROCESSO (1051505-77.2018.8.26.0100) NA ABA CONSULTA DE PROCESSOS DO 1º GRAU E A SENHA, 
QUE DEVERÁ SER SOLICITADA JUNTO AO CARTÓRIO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 
CENTRAL CÍVEL, DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, 
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, PARA QUE PRODUZA SEUS REGULARES EFEITOS DE DIREITO, POR EXTRATO, AFIXADO E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. NADA MAIS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SÃO PAULO, AOS 24 DE OUTUBRO DE 2018.

AVISO AOS CREDORES

Linhas celulares
pós-pagas crescem
mais de 13% nos
últimos 12 meses

O Brasil registrou aumento de 13,16% de linhas de celular no
sistema pós-pago entre os meses de setembro de 2017 e setembro
de 2018, confirmando tendência de migração de linhas pré-pagas
para pós-pagas observada nos últimos meses. De acordo com da-
dos divulgados  na quarta-feira (31) pela Agência Nacional de Tele-
comunicações (Anatel), em julho de 2018 as linhas móveis pós-
pagas detinham 41% de participação de mercado, frente 59% de
linhas no sistema pré-pago.

Os dados da Anatel também mostram que, em setembro de 2018,
aparelhos celulares que usam tecnologia 4G correspondiam a mais
da metade do mercado, respondendo por 54% do total, com 125
milhões de linhas, seguidos de aparelhos com tecnologia 3G, com 63
milhões de linhas e 27% do mercado, e dos 2G, com 26 milhões e 11%
do mercado. As linhas voltadas a aplicações máquina-máquina
(M2M) totalizaram 18 milhões de unidades e respondem por 8% do
mercado.

De acordo com a Anatel, o Brasil registrou 234,25 milhões de
linhas móveis em operação em setembro de 2018. O número apre-
senta uma redução de 111.806 linhas em relação a agosto de 2018.
Nos últimos 12 meses, houve redução de 6,8 milhões de linhas no
país. (Agencia Brasil)
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Demonstrações de resultados Notas 2017 2016
Receita líquida de serviços 9 52.200 47.692
Custo dos serviços prestados 10 (28.590) (25.587)
Lucro bruto 23.610 22.105
Despesas gerais e administrativas 10 (16.082) (17.058)
Equivalência patrimonial 3 (2.449) 860
Outras despesas, líquidas 10 (2.635) (2.771)
Lucro operacional 2.444 3.136
Resultado financeiro líquido (264) (121)
Resultado antes dos impostos 2.180 3.015
Correntes 11 (1.866) (645)
Diferidos 11 - (42)
Imposto de renda e contribuição social (1.866) (687)
Lucro líquido do exercício 314 2.328

Notas Explicativas - 1. Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e 
aplicações financeiras de alta liquidez com vencimentos originais de três 
meses ou menos, que são prontamente conversíveis em um montante co-
nhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança 
de valor. 2. As contas a receber de clientes da Empresa podem ter duas 
formas distintas: contas a receber oriundas de comissão sobre o agencia-
mento de frete, sobre estadia de contêineres (“demurrage”) e capatazias ou 
contas a receber que serão repassadas ao transportador marítimo. Na práti-
ca, são normalmente reconhecidas no valor faturado. A Empresa entendeu 
pela não necessidade de efetuar a provisão para perdas com créditos de li-
quidação duvidosa para os exercícios findos em 31/12/2017 e de 2016, visto 
que todo o risco da operação é do transportador marítimo. 3. Em 22/01/2007, 
a Progeco foi constituída, tendo como objetivo exercer as atividades de ope-
rador portuário e depósito de contêineres em armazéns próprios. Em 
07/12/2017 houve um aumento de capital na Progeco da qual a CMA CGM 
do Brasil não participou reduzindo desta forma sua participação acionária de 
99,7% para 0,33% sobre o capital da empresa. Devido a esta redução na 
participação acionária e alterações no controle da Progeco o investimento 
que era registrado pelo método de equivalência patrimonial em 2016 passou 
a ser feito pelo custo de aquisição das ações em 2017. Em 2016 a CMA 
CGM Log do Brasil Agenciamento de Cargas e Serviços Logisticos Ltda. 

CMA CGM do Brasil Agência Marítima Ltda.
CNPJ nº 05.951.386/0001-30 - NIRE 35.224.520.244

Demonstrações Financeiras findas em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais - R$)
Balanços Patrimoniais - Ativos Notas 2017 2016

Caixa e equivalentes de caixa 1 7.356 5.119
Contas a receber de clientes 2 110.488 82.479
Outras contas a receber 1.168 1.113
Total do ativo circulante 119.012 88.711
Depósitos judiciais 376 2.317
Contas a receber de clientes 2 122.447 100.160
Investimentos 3 988 3.437
Imobilizado 4 14.878 2.284
Intangível 202 309
Total do ativo não circulante 138.891 108.507
Total do ativo 257.903 197.218
Demonstração das Mutações

do Patrimônio Líquido
Capital 

Integralizado
Lucros/Prejuízos 

Acumulados Total
Saldo inicial - 31/12/2016 1.690 2.328 4.018
Distribuição de Dividendos - (2.328) (2.328)
Lucro do Exercício 17.325 314 17.639
Saldo Final - 31/12/2017 19.015 314 19.329

Balanços Patrimoniais - Passivos Notas 2017 2016
Fornecedores 5 21.348 24.359
Contas a pagar - partes relacionadas 6 86.252 60.984
Salários, encargos sociais e impostos 6.517 6.020
Dividendos a pagar - 985
Outras contas a pagar 1.510 692
Total do passivo circulante 115.627 93.040
Provisão para riscos trabalhistas 7 500 -
Contas a pagar - partes relacionadas 6 122.447 100.160
Total do passivo não circulante 122.947 100.160
Patrimônio Líquido: Capital social 8 19.015 1.690
Lucros acumulados 314 2.328
Total do patrimônio líquido 19.329 4.018
Total do passivo e patrimônio líquido 257.903 197.218
(“CCLOG”) foi constituída com um capital de R$ 105 com o objetivo de exer-
cer a atividade de agenciamento de cargas. 4. Os ítens do imobilizado são 
demonstrados ao custo histórico de aquisição menos o valor da depreciação 
e de qualquer perda não recuperável acumulada. Em 21/12/2017 foi adquiri-
do o imóvel corporativo localizado na Rua Guaiaó, nº 66 salas 2201 a 2216 
do Edifício Praiamar Corporate no valor de R$ 12.500.000,00. Este valor foi 
obtido com aumento de capital do sócio CMA CGM Agencies Worldwide. Em 
31/12/2017, não foram identificados eventos internos ou externos que indi-
cassem a necessidade de efetuar cálculos para avaliar a eventual redução 
do imobilizado a seu valor de recuperação. 5. Com relação ao saldo de For-
necedores são provenientes das despesas portuárias, alfandegárias, dos 
armazéns, transporte e todas as outras despesas relacionadas ao embar-
que e desembarque de mercadorias nos portos do Brasil e prazo curto de 
vencimento. 6. Obrigações a repassar ao armador CMA CGM France do 
qual é representante no Brasil, provenientes das taxas de frete coletadas no 
Brasil a serem remetidas para o armador marítimo. 7. A Empresa possui 
processos trabalhistas movidos por ex-funcionários, cujos pleitos consistem 
em sua maioria em pagamento de verbas rescisórias. A Empresa tem apóli-
ce de seguro responsabilidade civil geral que cobre, nos limites fixados na 
apólice, eventuais condenações a título de danos materiais referentes aos 
pedidos de indenização na esfera cível. As provisões são constituídas con-
siderando o julgamento dos assessores legais externos e da Administração 
para os processos cuja expectativa de perda foi avaliada como provável, 
sendo suficiente para fazer face às perdas esperadas. 8. Em 2017 houve um 
aumento de capital, com recursos do acionista CMA CGM Agencies Worl-

dwide no valor de R$ 17.325.000,00. Em 31/12/2017, o capital social é re-
presentado por 19.015.000 cotas no valor unitário de R$ 1,00. Em 
31/12/2017, as empresas necessitam manter o capital estrangeiro registra-
do no Banco Central do Brasil - BACEN a fim de remeter dividendos ou re-
patriar o capital para o exterior. 9. A receita é valor recebido ou a receber 
pela prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa e é 
apresentada líquida de impostos, abatimentos e descontos. .10. Referem-se 
a salários, encargos e benefícios de empregados, aluguéis, depreciação, 
despesas com comunicação, viagens, manutenção dos escritórios e servi-
ços profissionais. 11. As despesas fiscais do exercício compreendem o im-
posto de renda e a contribuição social correntes e diferidos. O imposto de 
renda e a contribuição social são reconhecidos na demonstração do resulta-
do, exceto na proporção em que estiverem relacionados a itens reconheci-
dos diretamente no patrimônio líquido. O imposto de renda e a contribuição 
social diferidos são reconhecidos sobre diferenças temporárias decorrentes 
das bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis nas de-
monstrações financeiras, ou de prejuízos ou créditos fiscais não utilizados. 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados com 
base em alíquotas de imposto e leis fiscais em vigor, ou substancialmente 
promulgadas, na data do balanço. O valor contábil do imposto de renda e da 
contribuição social diferidos ativos é avaliado anualmente, e uma provisão 
para desvalorização é estabelecida quando o valor contábil não puder ser 
recuperado com base no lucro tributável, presente ou futuro. 

Lionel Patrice Chatelet Diretor - Presidente
Miguel Marcelo Rio Torto - Contador - CRC-SP 183.992/O-0

Santo Alphege Participações S/A
CNPJ/MF nº 12.125.313/0001-55

Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2014 e 2013 (Valores em Reais)

Balanços patrimoniais
Ativo 2014 2013
Circulante 2.419.603 1.133.843
Caixa e equivalentes de caixa 416.197 22.227
Impostos a recuperar 458.407 51.616
Outros créditos 1.545.000 1.060.000
Não circulante 99.900.113 94.137.056
Partes relacionadas 2.786.112 907.786
Investimentos 97.114.001 93.229.270
Total do ativo 102.319.716 95.270.899
Passivo e patrimônio líquido 2014 2013
Circulante 4.011.434 1.252.118
Impostos a recolher 1.034.426 408.572
Outras contas a pagar 2.125.000 -
Credores diversos 852.009 843.547
Patrimônio líquido 98.308.282 94.018.781
Capital social 75.283.674 75.283.674
Reserva de lucros 23.024.608 18.735.107
Total do passivo e patrimônio líquido 102.319.716 95.270.899

Demonstrações de Resultados
Outras receitas/(despesas) operacionais 2014 2013
Resultado da equivalência patrimonial 4.371.489 9.503.883
Administrativas e gerais (289.963) (1.138.204)
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 4.081.526 8.365.678
Receitas financeiras 2.711.938 2.607.633
Despesas financeiras (2.503.964) (15.313)
Financeiras líquidas 207.975 2.592.320
Resultado antes dos impostos 4.289.501 10.957.998
Imposto de renda e contribuição social - (470.399)
Lucro líquido do exercício 4.289.501 10.487.599

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Atividades operacionais 2014 2013
Resultado do exercício 4.289.501 10.487.599
Despesas (receitas) que não afetam o caixa
Resultado da equivalência patrimonial (4.371.489) (9.503.883)
Subtotal (81.988) 983.716
Variações no ativo: Impostos a recuperar
  (Circulante e não circulante) (406.791) (51.616)
Créditos com pessoas ligadas (Não circulante) (2.363.326) (4.121.130)
Subtotal (2.770.117) (4.172.746)
Variações no passivo: Impostos e contribuições
  a recolher (Circulante e não circulante) 625.854 407.280
Outras contas a pagar (Circulante) 8.462 842.925
Subtotal 634.316 1.250.204
Total das atividades operacionais (2.217.789) (1.938.825)
Atividades de financiamento
Débitos com pessoas ligadas 2.125.000 -
Lucros distribuídos recebidos 486.758 1.934.053
Total das atividades de financiamento 2.611.758 1.934.053
Total dos efeitos no caixa 393.969 (4.773)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 22.227 27.000
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 416.197 22.227
Variação no caixa 393.969 (4.773)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
lucros a realizar

Total reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2013 75.283.674 593.275 7.654.233 8.247.508 - 83.531.182
Lucro líquido do exercício - - 10.487.599 10.487.599 10.487.599 20.975.198
Destinações do lucro: - Reserva legal - 1.214.358 - 1.214.358 (1.214.358) -
- Reserva lucros a realizar - - - - (10.487.599) (10.487.599)
Saldos em 31 de dezembro de 2013 75.283.674 1.807.633 18.141.832 19.949.465 (1.214.358) 94.018.781
Lucro líquido do exercício - - 4.289.501 4.289.501 4.289.501 8.579.001
Destinações do lucro: - Reserva legal - 215.552 - 215.552 (215.552) -
- Reserva lucros a realizar - - - - (4.289.501) (4.289.501)
Saldos em 31 de dezembro de 2014 75.283.674 2.023.186 22.431.332 24.454.518 (1.429.910) 98.308.282

Notas explicativas às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A Santo Alphege Participações S/A tem sua 
sede no município de Barueri, Estado de SP. A Companhia tem por objetivo 
social a participação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos 
lucros de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de 
acionista, sócia ou quotista ou titular de debêntures. 2. Apresentação das 
demonstrações contábeis e principais práticas contábeis: 2.1. Apre-
sentação das demonstrações contábeis - As demonstrações contábeis 
foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais abrangem a legislação societária, em consonância com os Pronuncia-
mentos e Orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) e resoluções da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM). A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pela 
Diretoria da Companhia em 30/04/2014. 2.2. Principais práticas contábeis 
adotadas: As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas 
demonstrações contábeis estão descritas a seguir:  2.2.1. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, 
depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e com 
risco insignificante de mudança de valor e limites utilizados de conta garan-
tida. O saldo utilizado de contas garantidas inclui-se em empréstimos no 
passivo circulante do balanço, e compõe o saldo de caixa e equivalentes de 
caixa para fins de demonstração dos fluxos de caixa. 2.2.2. Instrumentos 
financeiros - Classificação e mensuração - A Companhia classifica seus 
ativos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo 
através do resultado, empréstimos e recebíveis, mantidos até o vencimento 
e disponíveis para venda. A classificação depende da finalidade para a qual 
os ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina a classifi-
cação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. A Companhia 
não efetua operações com derivativos. Ativos financeiros mensurados ao 
valor justo através do resultado - Os ativos financeiros mensurados ao 
valor justo através do resultado são ativos financeiros mantidos para nego-
ciação ativa e frequente. Os ativos dessa categoria são classificados como 
ativos circulantes. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no 
valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resul-
tado são apresentados na demonstração do resultado em “resultado finan-
ceiro” no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha sido 
contratado em conexão com outra operação. Neste caso, as variações são 

reconhecidas na mesma linha do resultado afetada pela referida operação. 
Ativos mantidos até o vencimento - São basicamente os ativos financei-
ros que não podem ser classificados como empréstimos e recebíveis, por 
serem cotados em um mercado ativo. Neste caso, estes ativos financeiros 
são adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manuten-
ção em carteira até o vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, 
acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do 
exercício. Valor justo - A Companhia avalia, na data do balanço, se há evi-
dência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros 
está registrado por valor acima de seu valor recuperável (‘impairment’). Se 
houver alguma evidência para os ativos financeiros disponíveis para venda, 
a perda cumulativa - mensurada como a diferença entre o custo de aquisi-
ção e o valor justo atual, menos qualquer perda por ‘impairment’ desse ativo 
financeiro previamente reconhecida no resultado - é retirada do patrimônio e 
reconhecida na demonstração do resultado. 2.2.3. Redução ao valor recu-
perável de ativos - O imobilizado e outros ativos não circulantes e os ativos 
intangíveis são revistos anualmente para se identificar evidências de perdas 
não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circuns-
tâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando 
este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há perda. 
Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor con-
tábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço 
líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os 
ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos 
de caixa identificáveis separadamente. 2.2.4. Provisões - As provisões são 
reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou 
não formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que uma 
saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimati-
va confiável do valor possa ser feita. 2.2.5. Passivo circulante e não circu-
lante - Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos corres-
pondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a 
data do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não 

circulantes são registrados em valor presente, transação a transação, com 
base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. A contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada con-
tra as contas de resultado que deram origem ao referido passivo.
3. Investimentos 2014 2013
Maringá Ferro-Liga S/A 93.229 85.659

93.229 85.659
Capital social 155.000 155.000
Ações possuídas 41.946.846 41.946.846
% participação 37% 37%
Patrimônio líquido ajustado em 31/12/2014 251.971 231.514
Investimento equivalente 93.229 85.659
Ajuste equivalência patrimonial 9.503 11.229
Lucro líquido 25.162 22.061

4. Capital social: O Capital social é de R$ 75.284 mil, representado por 
7.528.367.391 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 5. Contin-
gências e compromissos assumidos: As declarações de renda dos 
últimos cinco exercícios estão sujeitas à revisão e apuração pelas auto ri da-
des fiscais. Outros impostos e contribuições permanecem sujeitos à revisão 
e aprovação pelos órgãos competentes por períodos variáveis de tempo.

Paulo Roberto Nunes - Empresário
Alcides Soares Luna - Contador CT CRC 1SP 175.714/O-9

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0010333- 
85.2012.8.26.0100 (USUC 265) A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO, do Estado 
de São Paulo,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio 
de Zaida Pereira Peruche, por sua inventariante Heather 
Margareth Peruche Soares; Imobiliária Parque São Francisco 
S/C Ltda,por sua sócia Virginia Peruche Carraro;réus ausen-
tes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Hisae Hanazumi, Lilian Yoshie Hanazumi Mazzoca, 
Taiguara Mazzoca,Lucila Yumie Hanazumi Rodrigues Prado e 
Antônio Sérgio Rodrigues do Prado,ajuizaram ação de USU-
CAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Roberto Sampaio Ferreira, nº 94 Jardim 
Campo de Fora - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, 
com área de 276,00 m², contribuinte nº 166.077.0011-9, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [31,01] 

12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos todos os filiados devidamente quites com suas obrigações
estatutárias para participarem da Assembleia Geral da UNIÃO DAS
FEDERAÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO – UFEESP, à realizar-se no dia 17 de Novembrode 2018as
19:30 horas em primeira chamada e as 20:00 horas em segunda e
última chamada no salão nobre do Clube Cisplatina sito a Rua Brigadeiro
Jordão, 297 Bairro Ipiranga- São Paulo - SP, para apreciarem e
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-) Prestação de Contas
do exercício anterior; 2-) Retificação do Endereço; 3-) Eleição e Posse
do Presidente e Conselho Fiscal; 4-) Assunto Gerais Pertinentes.
São Paulo, 29 de outubro de 2018. Frederico Paukoski Wilch -
Presidente.  31/10, 01 e 02/11/18

Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1026470-23.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria
Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZABETE FLORES, CPF 178.717.848-
03, e OSVALDO CALDEIRAS, CPF 056.702.251-04, que SOCIEDADE BENEFICENTE
DE SENHORAS - HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS ajuizou uma ação de Procedimento Comum
- cobrança, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 24.254,05 (28.02.2015),
corrigido e acrescido de encargos legais, referente ao débito das notas fiscais de serviços
nºs 00877328, 00878657 e 00872437, decorrente dos serviços prestados aos réus. Estando
os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO destes, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos
05 de junho de 2018.      B 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038263-90.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cristiane Shammas
Azzi, CPF 383.262.948-37 e Jacqueline Shammas, CPF 014.517.248-10, que Luciana
Rizzo Tomezzoli, ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento, c.c. Cobrança
de Aluguéis e Encargos, para decretar o despejo das rés do imóvel situado na Rua
Guimarães Passos, 390, Vila Mariana/SP, rescindindo-se o contrato, condenando as ao
pagamento de R$ 7.762,42 (abril/2014), corrigidos monetariamente e acrescido de juros,
bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando as rés em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, purguem a mora
ou contestem, sob pena de serem consideradas reveis e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     B 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0122898-96.1992.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. Faz
Saber aos sucessores dos herdeiros, Eldes Paiva Ramos, Alcides Pedro de Paiva, Guiomar
Paiva Fernandes, Helena/ Elena Lourenço, em relação ao espólio de Maria Giacomino
Paiva, bem como ao herdeiro Oswaldo Paiva, CPF 155.074.678-20, para nos termos do art.
690, se pronunciarem acerca do pedido de habilitação na Ação de Execução de Título
Extrajudicial, em face do espólio de Maria Giacomino Paiva, em 5 dias a fluir após os 20
dias supra, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Em caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2018.

    B 31/10 e 01/11
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LIGA NACIONAL DE FUTEBOL SETE – SOCIETY
CNPJ N.° 05.415.720/0001-31

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Liga Nacional de Futebol Sete – Society, no uso de
suas atribuições legais que lhe é conferida pelos artigos 19 e 20 do
Estatuto Social, vem pelo presente CONVOCAR as entidades filiadas
que estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a
realização de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na data
de 05 de Dezembro de 2018 ás 19:00 horas em primeira chamada, e
uma hora após esta convocação com a presença de qualquer número
de filiadas, na Rua Atílio Piffer, n° 271 – conjunto 53 – São Paulo – SP,
para DELIBERAR sobre os seguintes assuntos: 1. Aprovar a
prorrogação do mandato da atual Diretoria de Janeiro 2012 até a presente
data e deliberar sobre a ratificação de seus atos nesse período; 2.
Eleição da Presidência, Vice-Presidência e membros do Conselho Fiscal;
3. Aprovar a mudança de endereço da Liga Nacional de Futebol Sete –
Society. São consideradas aptas a participar desta Assembléia Geral,
observadas as exigências do Estatuto Social, as seguintes entidades,
as quais deverão receber esta comunicação via Correios - SEDEX
com AR – Aviso de Recebimento: Liga Paulista de Futebol 7 Society -
SP, CNPJ n° 07.253.653/0001-21; Parada Inglesa Futebol Society, CNPJ
n° 03.760.292/0001-59; Federação Internacional de Football 7 Society,
CNPJ n° 06.895.230/0001-42. São Paulo, 30 de Outubro de 2018.
MARCELO SARNELLI LEMOS – Presidente.         30, 31/10 e 01/11/18

Financap S/A Administração e Comércio
CNPJ/MF nº 60.861.051/0001-30 - NIRE nº 35.300.068.858

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convocados os senhores Acionistas da Financap S/A Administração e Comércio para participarem da 

Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 07 de novembro 2018, às 10:00 horas, na Rua Boa Vista, 

186 - 9º andar - Centro, em São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) eleição de 

Diretoria e fixação de seus honorários; b) outros assuntos de interesse da sociedade. 

São Paulo, dia 30 de outubro de 2018. A Diretoria

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0037956-42.2010.8.26.0053.O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Estado de São Paulo
move uma Desapropriação contra Kinhiti Kuteken RG. 2.587.518 e CPF 285.154.128-053
e Hatsue Kuteken RG.5.150.456 e CPF 144.345.918-60 residentes na Rua Padre Corrado
Stefani, 85 Alto da Mooca - SP, objetivando a desapropriação do imóvel do “Fashion Center
Luz” situado na Praça Júlio Prestes, nº 29 a 137 Loja nº 26 São Paulo - SP, declarados de
utilidade pública conforme Decreto 52.555 de 27.12.2007. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo.          B 01 e 02/11

Edital de Leilões Eletrônicos - Artigos 881 e seguintes da Lei
13.105/2015 (CPC/2015)

04ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Itaquera da Comarca de São
Paulo/SP.
Edital de Leilões Eletrônicos de Bem Imóvel e para Intimação da

executada Maria Madalena Soares da Rocha; de Artur Teles Gonçalves (de qualificação ignorada); da
Cooperativa Habitacional dos Empregados do Comércio de São Paulo, na(s) pessoa(s) de seu(s)
representantes(s) legal(ais); do Condominio Residencial Rubens Romano, na pessoa do(a) síndico(a)
e representante legal; da Prefeitura do Município de São Paulo / SP, além de eventuais ocupantes
desconhecidos, expedido nos autos da Cumprimento de Sentença promovido por Condominio Residencial
Rubens Romano, processo nº 1004344-64.2015.8.26.0007/01 (Processo Principal Ação Sumária nº 1004344-
64.2015.8.26.0007). O Dr. Carlos Alexandre Böttcher, MM Juíz de Direito da 04ª Vara Cível do Foro
Regional de Itaquera da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que o sistema gestor
de leilões eletrônicos judiciais www.casareisleiloesonline.com.br levará a hastas públicas os Bens ao final
descritos. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 5 (cinco) de Novembro de 2018, 10:45:00 horas e término
dia 7 (sete) de Novembro de 2018, 10:45:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a
quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes
em primeira apregoação, terá início dia 7 (sete) de Novembro de 2018, 10:46:00 horas e término dia 29
(vinte e nove) de Novembro de 2018, 10:45:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem
mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação
atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/
2015). O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de
conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”. O Pagamento do Preço da Arrematação será
realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) vista,
cf. art. 892 do CPC/2015, por meio de depósito judicial e sob pena de desfazimento da arrematação. A
Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação
e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, e será paga no ato da
arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033),
agência nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis, CNPJ/MF sob nº 28.001.320/
0001-85. Bem Ofertado : Direitos de Compromissário Comprador de 01 (um) Apartamento nº. 61, Tipo 1,
localizado no 4º pavimento do Bloco “B-1”, do “Condomínio Residencial Rubens Romano”, situado à Rua
Freguesia de Poiares, nº. 178, no Distrito de Itaquera, com a área privativa de 48,880m2, área comum de
44.212m2, perfazendo a área total de 93,092m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,6802% do todo..
Matrícula nº 221.123 do 09ª CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 144.136.0802-9. A Matrícula do
Imóvel indica que figura como detentor da propriedade e domínio a Cooperativa Habitacional dos Empregados
no Comércio de São Paulo (CNPJ/MF nº 00.836.597/0001-09). A penhora executada não foi levada a registro
/ averbação. O instrumento particular de promessa de venda e compra por meio do qual Maria Madalena
Soares da Rocha se tornou detentora dos direitos de compromissária compradora e possuidora do imóvel,
cuja cópia está às fls. 41/51 não foi levado a registro ou averbação. Naquele documento Maria Madalena
Soares da Rocha é declarada casada, tendo comparecido ali como ‘co-participante’ Artur Teles Gonçalves,
ausente sua qualificação.. Posse. A executada permanece no exercício da posse direta do bem.. Débitos
Tributários. Conforme pesquisa realizada aos 03 de Outubro de 2018, pesam débitos de IPTU no montante
de R$ 5.705,41, referentes aos anos de 2009 até 2011. Contribuinte isento para o exercício atual.. Débitos de
Condomínio. O exequente informou que o valor executado perfazia R$ 25.126,54 (vinte e cinco mil, cento
e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos), para agosto de 2017 (fls. 70). Dos autos não há informação
acerca de eventual demais passivo condominial sobre a unidade penhorada. Isto, porém, não é suficiente para
permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre a unidade em exame..
Avaliação Original: R$ 182.811,00 em out/2017. Avaliação Atualizada: R$ 185.181,51 em set/2018. Crédito
Executado. O executado informou que seu crédito perfazia R$ 25.126,54 (vinte e cinco mil, cento e vinte e
seis reais e cinquenta e quatro centavos), para agosto de 2017.. Recursos. Dos autos não se verifica recurso
pendente de julgamento.. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão
aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de
sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os
artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer
outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição
da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826
do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente
a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização
e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo
(Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia,
sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com
a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida
exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Informações Finais. Correrão por conta
do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis,
inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas,
emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as
despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, sendo que eventuais
demais ônus e pendências, taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre os bens correrão por conta do
arrematante. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não
localizados para intimações pessoais, Maria Madalena Soares da Rocha, Artur Teles Gonçalves (de qualificação
ignorada), Cooperativa Habitacional dos Empregados do Comércio de São Paulo, na(s) pessoa(s) de seu(s)
representantes(s) legal(ais), Condominio Residencial Rubens Romano, na pessoa do(a) síndico(a) e
representante legal, a Prefeitura do Município de São Paulo/ SP e eventuais atuais ocupantes desconhecidos.
E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, de   de outubro 2018. Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Carlos Alexandre
Böttcher - Juíz de Direito

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DE
PESSOAS

CNPJ nº 11.984.562/0001-33
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital e na forma prevista no artigo 18 do estatuto Social, a Sra. Maria
Cristina Correa Rocha de Sousa, no uso de suas atribuições como Presidente do Conselho
Deliberativo do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO
DE PESSOAS, convoca os senhores associados para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada na sede social sito a Avenida Miruna, 82 – Apto 82 - CEP
04084-001 – Bairro Indianópolis – São Paulo/SP, no próximo dia 12 de Novembro de 2018,
às 15:00 horas em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos
associados; às 16:00 horas em segunda convocação, com a presença de qualquer número
de associados presentes, com direito a voto, para deliberar sobre a seguinte Ordem do
dia: 1) Alteração de Endereço da Sede 2) Demais assuntos de interesse dos associados”.
São Paulo, 30 de Outubro de 2018.MARIA CRISTINA CORREA ROCHA DE SOUSA –
Presidente.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da TG RIO DE JANEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, RUY DELFIM
FERREIRA VASCO, português, separado consensualmente, industrial,
RNE nº V026863-0-CIMCRE/CGPMAF, CPF nº 715.497.066-91,
domiciliado nesta Capital, residente na Avenida Leonardo D’Vinci nº
372, apartamento nº 101, fica intimado a purgar a mora mediante o
pagamento referente a 94 (noventa e quatro) prestações em atraso,
vencidas de 02/05/2016 a 02/10/2018, no valor de R$902.216,05
(novecentos e dois mil, duzentos e dezesseis reais e cinco centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$998.446,76 (novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta
e seis reais e setenta e seis centavos), que atualizado até 06/01/2019,
perfaz o valor de R$1.033.963,70 (um milhão, trinta e três mil,
novecentos e sessenta e três reais e setenta centavos), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela TG RIO DE JANEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, para aquisição do imóvel
localizado na Avenida dos Jamaris nº 64, apartamento nº 181, localizado
no 18º pavimento do Bloco I – Edifício Harmonia, integrante do
Condominium Club Moema, em Indianópolis – 24° Subdistrito, objetos
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 4 na matrícula
nº 163.462. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
BROOKFIELD RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 31 de outubro de 2018.
O Oficial. 01, 05 e 06/11/148

Play Audiovisual Ltda.
CNPJ/MF 30.122.784/0001-91 / NIRE 35235222169
Assembleia de Cotistas - Edital de Convocação

senhores cotistas convocados para comparecer à sede da sociedade, na Rua Apinajés, 
1903 - sala 2, São Paulo/SP, a se realizar no dia 12/11/2018, às 11h00, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: Exclusão do sócio Robson da Silva Guerra, por justa 
causa, pelos seguintes motivos: a) Abandono de suas funções técnicas e comerciais 
na Sociedade, desde 01/07/2018; b) Concorrência desleal com a Sociedade, por si 
ou por meio de sua empresa FAST Solução Locação de Equipamentos e Serviços 
Audiovisuais EIRELI. 
assegurado ao sócio supra referido o direito de comparecer à assembleia, pessoalmente 
ou representado por advogado devidamente constituído e apresentar a defesa que 
eventualmente tiver em relação aos fatos objeto da ordem do dia. São Paulo, 31/10/2018.

 Ricardo Augusto de Oliveira Sacramento - Sócio Administrador.

Play Projeções Ltda.
CNPJ/MF 11.110.413/0001-45 / NIRE 35223563055
Assembleia de Cotistas - Edital de Convocação

Nos termos das cláusulas 12ª e 14ª do contrato social e dos artigos 1.016 e 1.085 do Código Civil, 

12/11/2018, 10h00 e, segunda 
14/11/2018, 10h00, 

seguinte ordem do dia: 1. Exclusão do sócio Robson da Silva Guerra, por justa causa, pelos 
seguintes motivos: a) Abandono de suas funções técnicas e comerciais na Sociedade, desde 
01/07/2018. b) Concorrência desleal com a Sociedade, por si ou por meio de sua empresa 
FAST Solução Locação de Equipamentos e Serviços Audiovisuais EIRELI.  2. Ajuizamento 
de ação de responsabilidade civil para ressarcimento de danos causados à Sociedade pelo  
Sr. Robson da Silva Guerra. 

 

Ricardo Augusto de Oliveira Sacramento - 

MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.758.457/0001-09 - NIRE 35.224.374.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 30.10.2018
Data, Hora e Local: 30.10.2018, às 11 horas, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 17º andar, 
conjunto E-173, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social.  Mesa. 
Moise Matalon - Presidente, Miguel Maia Mickelberg - Secretário.  Deliberações Aprovadas: 1. Redução 
do capital social em R$ 33.462.968,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 
33.462.968 quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 16.731.484 quotas de 
propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, e 16.731.484 quotas de 
propriedade da sócia MAC Participações Ltda. passando o capital social de R$ 66.925.936,00 para R$ 
33.462.968,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais, 
lavrou-se a ata. São Paulo, 30.10.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, 
Miguel Maia Mickelberg, Paulo Eduardo Gonçalves, Mac Participações Ltda., Moise Matalon, David Ades.

Serasa S.A. - CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE nº 35.3.0006256-6
Convocação

O Conselho de Administração da Serasa S.A. convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada em 9 de novembro de 2018, às 14h00, na sede social da Companhia, na Alameda dos Quinimuras 
nº 187, São Paulo/SP, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I) Alteração do objeto social; e II) Outros 
assuntos de interesse da Companhia. Cópias reprográfi cas autenticadas dos documentos de representação deverão 
ser entregues sob protocolo na Diretoria Jurídica da Companhia, três dias úteis antes da data da Assembleia. Kerry 
Lee Williams – Presidente do Conselho de Administração.

Blue Bird Participações S/A – “Em Recuperação Judicial”
CNPJ: 00.959.458/0001-72 - NIRE: 35.300.417.127

Extrato da Ata da Assembléia Geral Extraordinária em 05.10.2018
Data, Hora, Local: 05.10.2018, às 09hs, na sede, Rua Raul Saddi, nº 88, sala 12, Butantã, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Nelson Volpato; Secretária: Magda Hussein Badreddine. Deliberações 
Aprovadas: Eleição do Conselho de Administração, com mandato unifi cado de 1 ano: (i) Nelson Volpato, brasilei-
ro, casado, administrador de empresas, RG nº 3907126 SSP/SP, CPF/MF nº 300.650.118-72, para Presidente; (ii) Hilton 
Milnitzky, brasileiro, divorciado, advogado, RG nº 3.606.544, OAB/SP, e CPF/MF nº 672.874.768-00, para Vice-Presi-
dente; (iii) Magda Hussein Badreddine, brasileira, solteira, maior, administradora de empresas, RG nº 11.794.516 
SSP-SP e CPF nº 048.655.918-18, todos residentes em São Paulo/SP e declaram que não estão impedidos de exercerem 
atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.10.2018. Acionistas: Sky Blue Fundo de Investimento 
em Participações - Multiestratégia, por Fernando Guelman; Future Company Tendência e Consultoria de Varejo, por 
Nelson Volpato. JUCESP nº 507.571/18-6 em 23.10.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Blue Bird Participações S/A – “Em Recuperação Judicial”
CNPJ/MF nº 00.959.458/0001-72 - NIRE: 35.300.417.127

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 08.10.2018, às 13hs, na sede, Rua Raul Saddi, n° 88, sala 12, Butantã, São Paulo/SP. Convoca-
ção: Dispensada. Presença: Totalidade dos Conselheiros. Mesa: Presidente: Nelson Volpato; Secretária: Magda 
Hussein Badreddine. Deliberações Aprovadas: 1. Eleger, como Diretores, com mandato de 01 ano: (a) para Di-
retor Presidente, Nelson Volpato, brasileiro, casado pelo regime da comunhão de bens, administrador de empresas, 
RG nº 3907126 SSP/SP, CPF/MF nº 300.650.118-72. (b) para Diretora sem designação específi ca, Maria da Glória de 
Anunciação, brasileira, viúva, tesoureira, RG nº 7272242 SSP/SP, CPF/MF nº 230.961.528-53, ambos residentes em 
São Paulo/SP e declaram que não estão impedidos de exercerem atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 08.10.2018. Conselho de Administração: Nelson Volpato; Hilton Milnitzky; Magda Hussein Badreddine; 
Mesa: Nelson Volpato, Presidente; Magda Hussein Badreddine, Secretária. Diretores Eleitos: Nelson Volpato, Maria da 
Glória de Anunciação. JUCESP nº 507.570/18-2 em 23.10.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000017-43.2017.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Claudia
Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Telma Sandra Zickuhr que All Part’s Acessórios
Automotivos lhe ajuizou Ação Monitória, que foi julgada procedente, constituindo de pleno direito, o título
executivo judicial, consistente nos termos constantes da inicial, no valor de R$1.064,26, corrigido monetariamente
desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros de 1% ao mês contados da citação,e, condenou a ré ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da condenação,
atualizado. Foi inciado o Cumprimento de Sentença, para o recebimento da referida condenação. Encontrando-
se a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$3.550,82 (dezembro/2017), devidamente atualizada pela tabela prática
do TJSP, acrescida de custas (artigo 523, do Código de Processo Civil), sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (Art. 513 § 1º do CPC), expedindo-se desde logo, mandado
de penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Com o transcurso do prazo, sem pagamento e sem manifestação nos autos, será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2017. 01 e 02/11

Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo 0001738-65.2010.8.26.0004. A Dra. Ana Luiza Madeiro
Diogo Cruz, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Pedro de Alcantara Martins Teixeira CPF: 035.474.188-87 e sua esposa Olga Rosal Teixeira CPF:
041.083.258- 85 e Patrícia Vieira Barradas Teixeira CPF: 148.475.858-79 e seu marido Marcelo Rosal
Teixeira CPF: 055.183.358-06, que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por DH
Perfuração de Poços Ltda CNPJ: 62.541.636/0001-06, procedeu-se a penhora do seguinte bem imóvel:
Apartamento n° 21, localizado no 2º pavimento do Edifício São Bruno, situado a Rua Caiapós n° 410, Vila
Negro Velho no lugar denominado Sítio Carvalho, com área útil de 89,18m², área comum de 52,3623m² e área
total de 141,5423m² e a fração ideal do terreno e nas demais coisas de uso comum de 2,0094% ou 18,0846m
m² do todo, cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga de garagem coletiva do edifício para guarda de veículo
de passeio, em lugar indeterminado, pela ordem de chegada, matrícula n° 99.742 do CRI de Praia Grande/
SP, do qual foi nomeado depositário o executado Pedro de Alcantara Martins Teixeira CPF: 035.474.188-87.
O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as
consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Estando os executados em local ignorado, foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereçam impugnação,
na ausência será nomeado curador especial para o prosseguimento do feito, nos termos do artigo 257, IV do
NCPC da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo, 29 de junho de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1075335-14.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio
Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIDROLOG COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS
LTDA, CNPJ 02.626.191/0001-27, na pessoa de seu representante legal, CELSOIR ANTONIO DAL AGNOL,
CPF 274.828.559-04 e sua mulher, MARCIA NAZARÉ MACEDO DAL AGNOL, CPF 872.539.099-68, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios da Indústria Exodus Máster CNPJ 11.629.795/0001-18, alegando em síntese: procedeu-se a
penhora do seguinte bem imóvel: Lote de terreno nº 14 (quatorze) da quadra 29 (vinte e nove) da Planta
“Parque Balneário Carmery”, situado no lugar denominado Olho D’Água, no Município de Pontal do Paraná,
na comarca de Matinhos/PR, matriculado sob o número 13.641 no Ofício de Registro de Imóveis de Matinhos/
PR, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). CELSOIR ANTONIO DAL
AGNOL, CPF nº 274.828.559-04.O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns)
depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das
obrigações inerentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
da PENHORA por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, ofereçam impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de julho de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007011-05.2013.8.26.0009. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Jair de
Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rommer Multimarcas Ltda CNPJ: 55.005.847/0001-50 (na pessoa
de seu representante legal), que Joseane Maria da Silva, CPF: 260.786.108-05 ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 15.550,42 (Abril/2013), representada pelo termo de
confissão de dívida firmado entre as partes em 11/07/2012. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias
embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de
2017. 01 e 02/11

Edital de Leilão para Conhecimento de Interessados - Processo Físico 0121722-80.2009.8.26.0003.
Procedimento Comum - Requerente: Rogério Alexandre de Oliveira CPF: 273.486.568-89 - Requerido:
Marcenaria Cavalcanti CNPJ: 05.197.401/0001-05. O Dra. Carolina Bertholazzi, Juiza de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional III Jabaquara/SP, Faz Saber que no dia 14/11/2018, às 15:30 horas, no Fórum
Regional do Jabaquara/SP, sito à Rua Afonso Celso nº 1065, no local destinado às hastas públicas, o Oficial
de Justiça plantonista, levará em 1º Leilão os bens abaixo descritos, sendo entregues a quem mais der acima
da avaliação, ficando desde logo designado o dia 04/12/2018, às 15:30 horas, para a realização do 2º Leilão.
Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação em 1º Leilão ou aquele
que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação em 2º Leilão. Bens: Um móvel acoplado
(estante, cômoda com cinco gavetas e bancada com quatro gavetas), com as seguintes especificações:
estante 95cm de largura e 2,55m de altura com 06 prateleiras, cômoda com 95cm de largura e 1,05m de altura,
bancada com 1,30m de largura e gaveteiro com 84cm de altura e 51cm de largura, em MDF branco laca,
resistente a umidade. Avaliação: R$ 12.500,00 (valor em 06/01/2016). Os bens se encontram à Rua João
Monteiro da Gama nº 271, Saúde - São Paulo/SP, ficando nomeado depositário dos bens o Sr. Benayon de
Almeida Cavalcante CPF: 376.795.248-31 e RG: 46669809-SSP/SP. Fica a Executada Marcenaria Cavalcanti
CNPJ: 05.197.401/0001-05 (na pessoa de seu representante legal) e demais interessados, Intimados das
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0069357-34.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRTES BARBOZA APARECIDO DE SOUZA, Brasileiro,
Casada, RG 18.924.833-6, CPF 152.721.168-10 e AILTON DONIZETE DE SOUZA, Brasileiro, Casado, RG
15.709.585-X, CPF 077.744.098-90, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento Provisório de
Sentença, movida por Márcio Rodrigues de Andrade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
338.562,69 (Setembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15
de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021956-79.2017.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson
Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ULISSES HENRIQUE DE CARVALHO, CPF 838.580.838-87 e
IZABEL RUIZ DE CARVALHO, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Claudio Takeshi Higa. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 138.808,70 (09/2017), o
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009469-95.2013.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OTÁVIO MIGUEL DE ALMEIDA FILHO, CPF 125.522.956-06, RG.1709704-1/MG,
que foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM por parte de JOSÉ ANTONIO MARIANO em face de LENO
IMÓVEIS LTDA � EPP, e BRITO ADVOCACIA S/C, onde foi o sr. Otávio Miguel de Almeida Filho denunciado a lide. Estando
o denunciado em lugar ignorado, expede-se o EDITAL para que, em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste a ação,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.
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Demonstração do Resultado Abrangente  31/12/2017
Lucro Líquido do Período  266
Outros resultados abrangentes  -
Resultado Abrangente do Período  266

Pátria Terras Agrícola I S.A. - CNPJ nº 27.218.977/0001-36
Demonstrações Financeiras para o Período de 3 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2017 (Em Milhares de Reais - R$)

Balanço Patrimonial Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Demonstração do Fluxo de Caixa
Ativo Nota explicativa 31/12/2017
Circulante  324
Contas a receber de arrendamento 4 324
Não Circulante  16.402
Imobilizado 6 16.402
Total do Ativo  16.726
Passivo e Patrimônio Líquido Nota Explicativa 31/12/2017
Circulante  61
Partes relacionadas 5 38
Dividendos a pagar 7 3
Impostos diferidos passivos  19
Patrimônio Líquido  16.666
Capital social 7 16.403
Reservas de Lucro  263
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  16.726

Demonstração do Resultado Nota explicativa 31/12/2017
Receita Operacional Líquida 8 312
Custo dos Produtos Vendidos  -
Lucro Bruto  312
Despesas Operacionais
Outras despesas operacionais, líquidas 9 (38)
Lucro antes do Resultado Financeiro  273
Lucro antes do IR e da Contribuição Social  273
IR e CS: Imposto de renda e contribuição social diferidos  (7)
Lucro Líquido do Período  266
Lucro por ação  0,016

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 31/12/2017
Lucro líquido do período 266
Ajustes por: Provisões 19
 285
Aumento nos ativos operacionais: Contas a Receber (324)
Caixa aplicado nas atividades operacionais (38)
Aumento nas atividades de fi nanciamento: Partes Relacionadas 38
Aumento Líquido do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa -

 Nota Capital Reservas Lucro
 explicativa social Legal Lucros Acumulado Total
Saldos 31.12.2016  - - - - -
Aporte de capital 7 16.403 - - - 16.403
Lucro líquido do período  - - - 266 266
Constituição de reserva legal - 13 - (13) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - (3) (3)
Transferência para reserva  - - 250 (250) -
Saldos 31.12.2017  16.403 13 250 - 16.666

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
para o Período de 03.01.a 31.12.2017 - (Valores expressos 

em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)
1. Contexto Operacional: A Pátria Terras Agrícola I S.A. (“Sociedade”), 
com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, 803, 9º 
andar, Sala T, CEP 01453-000 e fi lial no Município de Mateiros/TO, na Fa-
zenda Ponte Alta, Sala B, Loteamento Ponte Alta, Lote 8º, Gleba 22, 6ª Eta-
pa, Chapada das Mangabeiras, Zona Rural, CEP 77593-000, foi constituída 
em 3.01.2017 e tem por objeto social (i) a participação no capital de quais-
quer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, 
na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior; (ii) 
a administração de bens próprios; e (iii) a realização de atividades agríco-
las relacionadas ao cultivo, colheita e venda de soja e milho ou outras cul-
turas, seja diretamente ou através da contratação de terceiros operadores. 
Em 3.08.2017, a Sociedade celebrou um contrato de parceria agrícola com 
a Agrícola Rio Galhão S.A. com a fi nalidade de exploração agrícola em 1.659 
hectares. Em 24.08.2017, o Pátria Terras Fundo de Investimento em Parti-
cipações - Multiestratégia adquiriu as ações da Sociedade da Agrícola Rio 
Galhão S.A. A Sociedade possuía aproximadamente 2.633 hectares de ter-
ras nuas, dos quais 1.659 hectares são agricultáveis. O aporte de capital 
efetuado pela empresa compradora representa a aquisição de terras, no 
total de R$ 16.403, os quais foram avaliados e seu valor justo foi mensura-
do e equivale ao total pago, conforme apresentado na nota 7. O acordo de 
parceria prevê a realização de atividades agrícolas por parte da empresa 
Agrícola Rio Galhão S.A. a qual, em contrapartida, renderá, a título de par-
ticipação nos frutos da safra 2017/18, um total de 8 sacas de soja por hec-
tare agricultável. A receita foi linearizada e proporcionalizada e reconheci-
da com base no período decorrido desde o início do contrato até a data 
base, considerando-se o total de um ano safra, conforme nota 8. O contra-
to tem um período total de duração de 5 anos-safra. 2. Base de Elabora-
ção das Demonstrações Financeiras e Resumo das Principais Prá-
ticas Contábeis: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstra-
ções fi nanceiras da Sociedade foram preparadas de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Bra-
sil compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade - CFC. 2.2. Base de elaboração das demonstra-
ções fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas com 
base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos fi nanceiros 
mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito nas práticas con-
tábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo pago 
na compra de ativos. 2.3. Moeda funcional de apresentação: As de-
monstrações fi nanceiras estão apresentadas em reais - R$, que é a moe-
da funcional e de apresentação. 2.4. Adoção das normas internacio-
nais de relatório fi nanceiro (“International Financial Reporting Stan-
dards - IFRS”) novas e revisadas: Normas, interpretações e altera-
ções de normas contábeis existentes que ainda não estão em vi-
gor e não foram adotadas antecipadamente pela Sociedade. Nor-
ma; Principais exigências; Data da entrada em vigor: IFRS 15 - CPC 
47: Receita de Contratos com Clientes - essa nova norma traz os princípios 
que uma entidade aplicará para determinar a mensuração da receita e quan-
do ela deverá ser reconhecida. A norma substitui a IAS 11 - Contratos de 
Construção e a IAS 18 - Receitas e Interpretações Correspondentes. Em vi-
gor para períodos anuais iniciados em ou após 1º.01.2018. IFRS 9 - CPC 
48: Instrumentos Financeiros - Reconhecimento e Mensuração - a IFRS 9 
mantém, mas simplifi ca, o modelo de mensuração combinada e estabele-
ce duas principais categorias de mensuração para ativos fi nanceiros: cus-
to amortizado e valor justo. A base de classifi cação depende do modelo de 
negócios da entidade e das características do fl uxo de caixa contratual do 
ativo fi nanceiro. Para passivos fi nanceiros, a norma retém a maior parte dos 
requerimentos da IAS 39. A principal alteração refere-se aos casos nos 
quais o valor justo dos passivos fi nanceiros calculado deve ser segregado 
de forma que a parte relativa ao valor justo relacionada ao risco de crédito 
da própria entidade seja reconhecida em “Outros resultados abrangentes” 
e não no resultado do exercício. A orientação da IAS 39 sobre redução do 
valor recuperável de ativos fi nanceiros e contabilidade de “hedge” conti-
nua aplicável. Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º.01.2018. 
IFRS 16 - CPC 6: Arrendamentos - a norma introduz um modelo único para 
contabilização de contratos de arrendamento mercantil, eliminando a dis-
tinção entre arrendamentos operacionais e fi nanceiros, resultando na con-
tabilização da maioria dos contratos de arrendamento nos balanços das ar-
rendatárias. A contabilidade dos arrendadores permanece substancialmen-
te inalterada e a distinção entre contratos de arrendamento operacional e 
fi nanceiro é mantida. A norma IFRS 16 substitui a norma IAS 17 e suas in-

Relatório do Auditor Independente 
sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Acionistas da Pátria Terras Agrícola I S.A. Opinião: Exa-
minamos as demonstrações fi nanceiras da Pátria Terras Agrícola I S.A. (“Socieda-
de”), que compreendem o balanço patrimonial em 31.12.2017 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa para o período de 3 de janeiro (data de constituição) 
a 31.12.2017, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resu-
mo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nan-
ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Pátria Terras Agrícola I S.A. em 
31.12.2017, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o 
período de 3 de janeiro a 31.12.2017, de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos 
independentes em relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi s-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Responsabilidades da Administração e da governança pe-
las demonstracões fi nanceiras: A Administração é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

terpretações. A adoção antecipada é permitida quando a norma IFRS 15 for 
adotada. Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º.01.2019. 
2.5. Contas a receber de cliente: Registradas inicialmente ao valor jus-
to e posteriormente ao custo amortizado menos qualquer perda por redu-
ção ao valor recuperável. Provisões adequadas para perdas estimadas são 
registradas no resultado quando há evidência objetiva de que os ativos não 
podem ser recuperados, com base uma análise das contas a receber reali-
zada pela Administração da Sociedade. 2.6. Demais ativos circulantes 
e não circulantes: Demonstrados aos valores de custo ou realização, in-
cluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos. 2.7. Imobilizado: Re-
presentadas por terrenos mantidos para auferir rendimento de aluguel, con-
forme divulgado na nota explicativa nº 6. Itens do imobilizado são mensu-
rados pelo custo de aquisição e deduzidos da depreciação acumulada e de 
qualquer perda por redução ao valor recuperável. O resultado na alienação 
ou na retirada de um item do ativo imobilizado é determinado pela diferen-
ça entre o valor da venda e o saldo contábil do ativo e é reconhecido no re-
sultado do exercício. 2.8. Tributação: A Sociedade vem adotando o regi-
me de tributação com base no lucro presumido. Em cada trimestre, para 
determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição so-
cial sobre o lucro líquido, aplica-se sobre a receita bruta auferida o coefi -
ciente fi xado pela legislação vigente de 8% aplicável a receitas de ativida-
de rural. O imposto de renda é calculado com base na alíquota de 15%, 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 
ao ano. A contribuição social é calculada com base na alíquota de 9% so-
bre o lucro tributável. 2.9. Demais passivos circulantes e não circu-
lantes: Demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos respectivos encargos e variações cambiais. 2.10. Re-
conhecimento de receita: A receita é reconhecida de acordo com o re-
gime de competência. A receita da participação na parceria agrícola é re-
conhecida de forma linear com base no preço médio da saca de soja a va-
lor de mercado multiplicado pela quantidade de hectares objeto da parce-
ria agrícola de acordo com o contrato. 3. Principais Fontes de Julga-
mento e Estimativas: Na aplicação das práticas contábeis descritas na 
nota explicativa nº 2, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar 
estimativas que podem afetar signifi cativamente os valores reconhecidos 
nas demonstrações fi nanceiras. O julgamento por parte da Administração 
é necessário particularmente na avaliação da essência das transações que 
possuem uma estrutura ou forma jurídica complicada. As estimativas e as 
respectivas premissas estão baseadas na experiência histórica e em ou-
tros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir 
dessas estimativas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas 
continuamente. Mudanças em estimativas contábeis podem ser necessá-
rias se ocorrerem alterações nas circunstâncias nas quais elas foram ba-
seadas ou como resultado de novas informações ou de maior experiência. 
Essas mudanças são reconhecidas no período em que a estimativa é revi-
sada. • As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estima-
tivas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas, en-
volvendo risco relevante de causar ajuste signifi cativo no valor contábil de 
ativos e passivos no próximo exercício fi nanceiro, são as seguintes: Imobi-
lizado - esses ativos são submetidos a testes de “impairment” anualmen-
te ou quando eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que seu 
valor contábil pode não ser recuperável. Caso existam indicadores de redu-
ção ao valor recuperável, são feitas estimativas dos fl uxos de caixa futuros 
resultantes do uso do ativo e de sua eventual alienação. Os resultados efe-
tivos podem variar signifi cativamente dessas estimativas de fl uxos de cai-
xa descontados. Fatores como mudanças no uso planejado dos prédios, 
máquinas ou equipamentos ou fechamento de unidades, presença ou au-
sência de concorrência, obsolescência técnica ou vendas abaixo das ex-
pectativas para produtos com direitos capitalizados poderiam resultar em 
vidas úteis mais curtas ou redução no valor recuperável. Outros julgamen-
tos e fontes de incerteza nas estimativas durante o processo de elabora-
ção das demonstrações fi nanceiras são referentes ao valor justo dos esto-
ques, dos contratos futuros e dos contratos a termo de moeda, e à avalia-
ção da provisão para créditos de liquidação duvidosa e da provisão para 
riscos trabalhistas e cíveis.
4. Contas a Receber de Cliente: Contas a receber de cliente 324
5. Saldos e Transações com Partes Relacionadas: Os saldos e as 
transações com partes relacionadas representam principalmente despesas 
incorridas onde os pagamentos são feitos por partes relacionadas. Os de-
talhes dos saldos e das transações com partes relacionadas estão demons-
trados a seguir: Contas a pagar a partes relacionadas  38
6. Imobilizado: Fazendas: Custo 16.403
O Imobilizado refere-se ao terreno objeto do contrato de parceria agrícola 
de 1.659 hectares de terra produtiva, assinado com terceiros e que possui 

um prazo de 5 anos- safra. Em 31.12.2017, o valor justo das terras é de 
R$ 16.403. 7. Patrimônio Líquido: Capital social: O Pátria Terras Fundo 
de Investimento em Participações efetuou o aporte de capital na Socieda-
de em 24.08.2017 de R$16.403. Em 31.12.2017, o capital está representa-
do conforme segue: Quantidade Capital Participação
 de ações social - %
Total emitido e em circulação 16.402.530 16.403 100%
Reserva Legal: A reserva legal foi constituída como destinação de 5% do 
lucro líquido do período. Em 31.12.2017, o montante é de R$13. Reservas 
de Lucro: Esta reserva foi constituída para prover os futuros investimen-
tos da companhia. Dividendos: Conforme capítulo VI e parágrafo 2 do es-
tatuto social, o qual estabelece que o dividendo mínimo obrigatório deve 
ser calculado considerando 1% do lucro líquido ajustado na forma da lei 
conforme abaixo demonstrado: Lucro líquido do período 266
Reserva legal (13)
Total 253
Alíquota - 1% 3
Dividendo por ação 0,18
8. Receita Líquida de Vendas: Receita bruta 324
Impostos e deduções  (12)
Total  312
9. Despesas Gerais e Administrativas: Despesas gerais 38
10. Instrumentos Financeiros e Gerenciamento de Risco: a) Geren-
ciamento de risco de capital: A Sociedade gerencia seus recursos, a fi m 
de assegurar a continuidade dos negócios e maximizar o retorno aos acio-
nistas por meio da otimização do equilíbrio entre a dívida e o patrimônio. 
Mensalmente, a Administração revisa a estrutura de capital. Como parte 
dessa revisão, são consideras os custos de capital e os riscos associados a 
cada classe de capital. b) Principais práticas contábeis: As principais 
práticas contábeis adotadas, incluindo os critérios para reconhecimento, a 
base de mensuração e a base de reconhecimento de receitas e despesas, 
com relação a cada categoria de ativo fi nanceiro, passivo fi nanceiro e ins-
trumento patrimonial, estão detalhadas na nota explicativa nº 2. c) Objeti-
vos de gerenciamento de risco fi nanceiro: A Sociedade possui uma 
política para o gerenciamento de riscos, que defi ne periodicamente a estra-
tégia de cobertura para cada tipo de risco ao qual esteja exposta. (i) Ris-
cos de mercado: A Sociedade está exposta a riscos de mercado decor-
rentes das atividades de seus negócios. Esses riscos de mercado envolvem 
principalmente a possibilidade de quebra de safra. Nessa hipótese, o con-
trato prevê o recebimento da mercadoria referente às primeiras 8 sacas co-
lhidas por hectare das terras. (ii) Riscos de taxa de câmbio: A Socieda-
de opera somente com numerários em sua moeda funcional (real - R$). 
d) Valor de mercado de instrumentos fi nanceiros: O valor justo esti-
mado para os ativos e passivos fi nanceiros da Sociedade foi determinado 
por meio de informações disponíveis no mercado e de metodologias de ava-
liação apropriadas. Entretanto, considerável julgamento foi requerido na in-
terpretação dos dados de mercado para produzir a estimativa de valor de 
mercado mais adequada. O uso de diferentes premissas e/ou métodos pode 
ter efeito relevante no valor de realização estimado. Essas estimativas de 
valor de mercado baseiam-se em informações pertinentes disponíveis à Ad-
ministração. As demonstrações fi nanceiras da Sociedade incluem caixa e 
equivalentes de caixa, contas a receber da participação na parceria agríco-
la e a pagar a partes relacionadas. A Administração considera que os valo-
res contábeis desses ativos fi nanceiros e passivos fi nanceiros reconhecidos 
nas demonstrações fi nanceiras se aproximam dos valores de mercado. 
e) Risco de crédito: É o risco de a contraparte de uma transação fi nancei-
ra falhar em cumprir suas obrigações, resultando em prejuízo fi nanceiro para 
a Sociedade. O risco de crédito da Sociedade é atribuível principalmente à 
operação com o parceiro agrícola. Os saldos de contas a receber de clien-
tes e adiantamentos a fornecedores são apresentados nas demonstrações 
fi nanceiras líquidos da provisão para créditos de liquidação duvidosa, esti-
mada pela Sociedade com base em análise individual, considerando o am-
biente econômico atual. A Sociedade adotou a política de somente nego-
ciar com contrapartes confi áveis e de obter garantia adequada, quando apro-
priado, como meio de reduzir o risco de prejuízo fi nanceiro devido à inadim-
plência. A Sociedade utiliza outras informações fi nanceiras disponíveis ao 
público e seus registros para a classifi cação de crédito de seus principais 
clientes e fornecedores. A exposição da Sociedade e o crédito de suas con-
trapartes são continuamente monitorados, e o valor global das transações 
concluídas é distribuído entre as contrapartes aprovadas. f) Risco de liqui-
dez: Está relacionado ao surgimento de difi culdades para cumprir as obri-
gações associadas a passivos fi nanceiros. O risco de liquidez também sur-
ge da possibilidade, muitas vezes remota, de a Sociedade ter de pagar seus 
passivos fi nanceiros antes do esperado. O gerenciamento do risco de liqui-
dez salvaguarda a capacidade da Sociedade de pagar todas as obrigações 
fi nanceiras quando devidas. g) Risco de preço de mercado: Com o ob-
jetivo de reduzir riscos de preço causados pelas fl utuações de mercado, a 
Sociedade geralmente celebra contratos a termo para minimizar sua posi-
ção líquida de estoques de produtos agrícolas comercializáveis. 11. Com-
promissos: Contrato de parceria agrícola: a) Em 3.08.2017, a Socie-
dade celebrou um contrato de parceria agrícola com a Agrícola Rio Galhão 
S.A. por um prazo total de 5 anos-safra. 12. Aprovação das Demonstra-
ções Financeiras: As demonstrações fi nanceiras foram aprovadas e au-
torizadas para divulgação pela Administração da Sociedade em 15.06.2018.

A Diretoria
Felipe Gomes dos Santos - Contador: CRC: 1SP 292.650/O-6

Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a Administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando e divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não 
ser que a Administração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nancei-
ras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi -
nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-
trações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são con-
sideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi cien-
te para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevan-
te resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou re-

presentações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles inter-
nos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião so-
bre a efi cácia dos controles internos da Sociedade. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e res-
pectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em rela-
ção a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que exis-
te incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de audito-
ria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir mo-
difi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar da Socieda-
de a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, en-
tre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constata-
ções signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas 
nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 13 de junho de 2018
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes - CRC nº 2 SP 011609/O-8
José Luiz Santos Vaz Sampaio
Contador: CRC nº 1 BA 015640/O-3

 2016 2015
Receitas 4.694.065,78 4.190.359,94
Deduções das Receitas (168.655,00) (152.734,16)
PIS e COFINS sobre vendas (168.655,00) (152.734,16)

Resultado Operacional Bruto 4.525.410,78 4.037.625,78
Custos e Despesas (893.939,97) (821.568,00)
Despesas Operacionais (654.863,72) (576.566,32)

Despesas Financeiras (1.228,75) (211.527,72)

Despesas Tributárias (237.847,50) (33.473,96)

Resultado antes IRPJ e CSLL 3.631.470,81 3.216.057,78
Provisão para Imposto e CS sobre lucro (488.854,08) (432.890,79)
Resultado Líquido 3.142.616,73 2.783.166,99

Demonstração do ResultadoBalanço Patrimonial 2016 2015

ATIVO 18.822.784,51 17.933.489,85

Ativo Circulante 4.243.251,70 2.765.205,36

Disponibilidades 802.946,10 140.804,30

Direitos Realizáveis a Curto Prazo 3.440.305,60 2.624.401,06

Ativo não Circulante 14.579.532,81 15.168.284,49

Ativo Realizável a Longo Prazo 137.436,59 273.436,59

Imobilizado 14.442.096,22 14.894.847,90

Bens e Direitos em uso 3.969.845,35 3.969.845,35

Bens Imóveis 11.828.049,36 11.808.465,30

Depreciação Acumulada (1.355.798,49) (883.462,75)

Balanço Patrimonial 2016 2015
PASSIVO 18.822.784,51 17.933.489,85
Passivo Circulante 2.270.167,93 2.810.490,00
Fornecedores Nacionais 1.915.803,61 2.484.586,13
Obrigações Tributárias 127.077,65 125.658,99
Contas a Pagar 227.286,67 200.244,88
Passivo não Circulante 6.346.250,54 6.346.250,54
AFAC 6.346.250,54 6.346.250,54
Patrimônio Líquido 10.206.366,04 8.776.749,31
Capital Social 4.224.522,00 4.224.522,00
Reserva de Lucros 2.839.227,31 1.769.060,32
Apuração do Resultado 3.142.616,73 2.783.166,99

Vestax Administração e Participação S.A. - CNPJ: 47.682.864/0001-45

Demonstrações Financeiras - Exercício de 2016 e 2015

A Diretoria
Alexandra Assis - Contadora - CRC 1SP199165/O-0
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 Osvaldo Gimenez Junior - Presidente
Fellipe Simões Peppe - Contador CRC 1SP 257759/O-5

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro 2017 e 2016 (Valores expressos em reais)

Balanços Patrimoniais

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações do Resultado
ATIVO CIRCULANTE 31/12/2017 31/12/2016
Caixa e equivalentes de caixa 12.575.310 11.818.354
Adiantamento de fornecedores - 87
Total do ativo circulante 12.575.310 11.818.441
Não circulante: Investimentos 8.682.339 6.215.609
Imobilizado 4.913.815 5.003.263
Total do ativo não circulante 13.596.153 11.218.872
Total do ativo 26.171.464 23.037.313

 Capital social Reserva de lucros     Total
Saldos em 31/12/15 10.000 1.970.628 1.980.628
Resultado do exercício - 269.916 269.916
Distribuição de lucros - (57.800) (57.800)
Saldos em 31/12/16 10.000 2.182.744 2.192.744
Resultado do exercício - 809.942 809.942
Distribuição de lucros - (45.326) (45.326)
Saldos em 31/12/17 10.000 2.947.360 2.957.360

 31/12/2017 31/12/2016
Receita operacional líquida 700.515 671.835
Lucro bruto 700.515 671.835
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (464.486) (580.848)
Tributárias (119.570) (99.005)
Outros resultados operacionais 113.500 31.002
 (470.556) (648.851)
Prejuízo antes do resultado fi nanceiro 229.959 22.984
Receitas fi nanceiras 1.037.698 484.119
Despesas fi nanceira (11.204) (10.181)
 1.026.494 473.938
Resultado antes IRPJ E CSLL 1.256.452 496.922
Provisão para IRPJ/CSLL
(-) Provisão para Contribuição Social (124.547) (66.443)
(-) Provisão para Imposto de Renda (321.964) (160.563)
Lucro exercício 809.942 269.916

A Diretoria

PASSIVO CIRCULANTE 31/12/2017 31/12/2016
Fornecedores 2.987 1.278
Obrigações sociais e fi scais 1.743 1.637
Obrigações tributárias 118.348 50.299
Dividendos a pagar 14.584 14.913
Total do passivo circulante 137.662 68.127
Não circulante
Parte relacionadas 23.076.442 20.776.442
Total do passivo não circulante 23.076.442 20.776.442
Patrimônio líquido
Capital social realizado 10.000 10.000
Reservas de lucros 2.947.360 2.182.744
Total do patrimônio líquido 2.957.360 2.192.744
Total do passivo e patrimônio líquido 26.171.464 23.037.313

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis e estão disponíveis na sede da Companhia.
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis e estão disponíveis na sede da Companhia.

Osvaldo Gimenez Junior - Presidente

Fellipe Simões Peppe - Contador CRC 1SP 257759/O-5

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro 2016 e 2015 (Valores expressos em reais)

Balanços Patrimoniais

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações do Resultado

ATIVO CIRCULANTE 31/12/2016 31/12/2015
Caixa e equivalentes de caixa 11.818.354 7.397.725
Adiantamento de fornecedores 87 42
Total do ativo circulante 11.818.441 7.397.766
Não circulante
Investimentos 6.215.609 6.215.609
Imobilizado 5.003.263 5.131.742
Total do ativo não circulante 11.218.872 11.347.351
Total do ativo 23.037.313 18.745.118

 Capital social Reserva de lucros     Total
Saldos em 31/12/14 10.000 2.521.114 2.531.114
Resultado do exercício - (536.886) (536.886)
Distribuição de lucros - (13.600) (13.600)
Saldos em 31/12/15 10.000 1.970.628 1.980.628
Resultado do exercício - 269.916 269.916
Distribuição de Lucros - (57.800) (57.800)
Saldos em 31/12/16 10.000 2.182.744 2.192.744

 31/12/2016 31/12/2015
Receita operacional líquida 671.835 22.417
Lucro bruto 671.835 22.417
Despesas operacionais
Gerais e Administrativas (580.848) (648.678)
Tributárias (99.005) (130.488)
Outros resultados operacionais 31.002 -
 (648.851) (779.165)
Prejuízo antes do resultado fi nanceiro 22.984 (756.748)
Receitas fi nanceiras 484.119 1.030.700
Despesas fi nanceira (10.181) (472.030)
 473.938 558.670
Resultado antes IRPJ e CSLL 496.922 (198.078)
Provisão para IRPJ/CSLL
(-) Provisão para Contribuição Social (66.443) (93.433)
(-) Provisão para Imposto de Renda (160.563) (245.375)
Lucro exercício 269.916 (536.886)

A Diretoria

PASSIVO CIRCULANTE 31/12/2016 31/12/2015
Fornecedores 1.278 10.923
Obrigações sociais e fi scais 1.637 1.185
Obrigações tributárias 50.299 75.940
Dividendos a pagar 14.913 -
Total do passivo circulante 68.127 88.048
Não circulante
Parte relacionadas 20.776.442 16.676.442
Total do passivo não circulante 20.776.442 16.676.442
Patrimônio líquido
Capital social realizado 10.000 10.000
Reservas de lucros 2.182.744 1.970.628
Total do patrimônio líquido 2.192.744 1.980.628
Total do passivo e patrimônio líquido 23.037.313 18.745.118
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Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

08ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP. 08º Ofício Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP.
Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Darcy Lopes de Carvalho Anna Wilma Landi de Carvalho Claudio Landi  de
Carvalho; Eliana  Ayala Walverde de Carvalho; Rafael Walverde de Carvalho; Pedro Walverde de Carvalho; Conjunto Residencial Jardimda Cantareira - Edifício Manacá,
na pessoa do(a) síndico(a), Marcello Lamberti, Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Execução de
Título Extrajudicial promovida por Marcello Lamberti , processo nº 0115380-45.1998.8.26.0001 . O(a) Dr(a). Baiardo de Brito Pereira Junior , MM Juiz(a) de Direito da 08ª Vara Cível

do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões
Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone:
11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 5 (cinco) de Novembro de 2018, 12:00:00 horas e término dia 7 (sete) de Novembro de 2018, 12:00:00 horas,
oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 7 (sete) de Novembro
de 2018, 12:01:00 horas e término dia 30 (trinta) de Novembro de 2018, 12:00:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 70% (setenta por
cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel
será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas
das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar
da descrição do imóvel e a realidade existente. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em
participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances
somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados online, para preservação do tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da
Comissão devida ao Sistema Gestor. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento  do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial
a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, será admitido o parcelamento do  preço
da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação
e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses
subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção
de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado
do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do Bem Imóvel por valor que não seja considerado preço vil. A proposta de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vintee quatro) horas a contar do encerramento da
alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência
nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis, CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85. Das Penalidades. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema
gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais  valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor
do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada
um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre
o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda
pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do
sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo
E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador
deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. Trata-
se de Execução de Título Extrajudicial fulcrada em nota promissória emitida pelo ora aqui executado e vencida em 15 de abril de 1998, no valor original de R$ 225.570,00 (fls. 02/05). O exequente informou que seu crédito
perfazia a importância de R$ 623.706,71, para julho de 2015 (fls. 1090/1091). Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta
do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas,
emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva
imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante.
Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas
por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) Apartamento nº 31, localizado no 3º andar do Edifício Manacá, do Conjunto Residencial Jardim
da Cantareira, à Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 521, esquina com a Rua Nanau, nºs 38 e 92 e Rua Casa Forte, nº 427, no bairro de Agua Fria, 22º Subdistrito Tucuruvi/SP,com a área privativa de 166,90 metros quadrados,
área comum de 62,60 metros quadrados, área total de 228,60 metros quadrados, mais 4,73 metros quadrados no salão de festas, correspondendo no terreno a fração ideal de 0,7100% ou 109,00 metros quadrados. Avaliado
em R$ 813.000,00 para junho/2013; 01 (um) Box de garagem nº 09, localizado no 2º subsolo ou 1º pavimento do Edifício Manacá do Conjunto Residencial Jardim da Cantareira, à Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 521,
esquina com a Rua Nanau, nºs. 38 e 92 e Rua Casa Forte, Nº 427, no bairro de Agua Fria, 22º Subdistrito Tucuruvi/SP,com a área privativa de 12,10 metros quadrados, área comum de 2,30 metros quadrados, área total de
14,40 metros quadrados, mais 0,30 metros quadrados no salão de festas e portarias externas, correspondendo no terreno a fração ideal de 0,0450% ou 6,90 metros quadrados. Avaliado em R$ 47.000,00 para junho/2013; e
01 (um) Box de garagem nº 10, localizado no 2º subsolo ou 1º pavimento do Edifício Manacá do Conjunto Residencial Jardimde Cantareira, à Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 521, esquina com a Rua Nanau, nºs 38
e 92 e Rua Casa Forte, nº 427, no bairro de Agua Fria, 22º Subdistrito Tucuruvi/SP,com a área privativa de 12,10 metros quadrados, área comum de 2,30 metro squadrados, área total de 14,40 metros quadrados, mais 0,30
metros quadrados no salão de festas e portarias externas, correspondendo no terreno e fração ideal de 0,0450% ou 6,90 metros quadrados. Avaliado em R$ 47.000,00 para junho/2013.. Matrícula nº 25.428, 25.429 e 25.430,
respectivamente do 15º CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 070.148.0050-7, 070.148.0114-7 e 070.148.0115-5, respectivamente. Da Matrícula do Imóvel se verifica: Da Matricula nº 25.428 do 15º CRI/SP se verifica
que o imóvel foi havido por Darcy Lopes de Carvalho, enquanto casado com Anna Wilma Landi de Carvalho, pelo regime da comunhão de bens, anteriormente à Lei 6515/77 (R. 14); escritura de venda e compra em favor de
Claudio Landi de Carvalho e seu cônjuge Eliana Ayala Walverde de Carvalho (R. 17); doação em favor de Rafael Walwerde de Carvalho e Pedro Walverde de Carvalho, então menores nascidos respectivamene nos anos de
1990 e 1992 (Av. 22);usufruto em favor de Claudio Landi de Carvalho e seu cônjuge Eliana Ayala Walverde de Carvalho (Av. 23); cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade (Av. 24); ineficácia dos registros e averbações
a partir de (R. 17) até (Av. 24), por decorrência da declaração nestes autos de fraude à execução (Av. 25); e a penhora executada (Av. 26). Matricula: nº 25.429 do 15º CRI/SP se verifica que o imóvel foi havido por Darcy
Lopes de Carvalho, enquanto casado com Anna Wilma Landi de Carvalho, pelo regime da comunhão de bens, anteriormente à Lei 6515/77 (R. 14);escritura de venda e compra em favor de Claudio Landi de Carvalho e seu
cônjuge Eliana Ayala Walverde de Carvalho (R. 17);doação em favor de Rafael Walwerde de Carvalho e Pedro Walverde de Carvalho, então menores nascidos respectivamene nos anos de 1990 e 1992 (Av. 22);usufruto em
favor de Claudio Landi de Carvalho e seu cônjuge Eliana Ayala Walverde de Carvalho (Av. 23);cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade (Av. 24);ineficácia dos registros e averbações a partir de (R. 17) até (Av. 24),
por decorrência da declaração nestes autos de fraude à execução (Av. 25); e a penhora executada (Av. 26). Da Matricula nº 25.430 do 15º CRI/SP se verifica que o imóvel foi havido por Darcy Lopes de Carvalho, enquanto
casado com Anna Wilma Landi de Carvalho, pelo regime da comunhão de bens, anteriormente à Lei 6515/77 (R. 14); escritura de venda e compra em favor de Claudio Landi de Carvalho e seu cônjuge Eliana Ayala Walverde
de Carvalho (R. 17); doação em favor de Rafael Walwerde de Carvalho e Pedro Walverde de Carvalho, então menores nascidos respectivamene nos anos de 1990 e 1992 (Av. 22); usufruto em favor de Claudio Landi de Carvalho
e seu cônjuge Eliana Ayala Walverde de Carvalho (Av. 23); cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade (Av. 24); ineficácia dos registros e averbações a partir de (R. 17) até (Av. 24), por decorrência da declaração nestes
autos de fraude à execução (Av. 25); e a penhora executada (Av. 26). Da Posse. Os executados permanecem na posse do imóvel. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa realizada aos 28 de agosto
de 2018 sobre o imóvel pesam débitos de IPTU na seguinte proporção: SQL 070.148.0050-7: R$ 25.596,05 referentes aos exercícios de 2014 até 2017, além de R$ 4.872,73 do exercício 2018;SQL 070.148.0114-7: R$ 1.008,34
referentes aos exercícios de 2014 até 2017, além de R$ 219,49 do exercício 2018; eSQL 070.148.0115-5: R$ 1.008,34 referentes aos exercícios de 2014 até 2017, além de R$ 219,49 do exercício 2018. Dos Débitos de
Condomínios sobre o Imóvel. Dos autos não há informação acerca de eventual passivo condominial sobre a unidade penhorada. Todavia, o leiloeiro oficial logrou localizar o proecssamento de Ação de Cobrança de Débitos
Condominiais nº 1029653-42.2014.8.26.0001 da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana e promovida por Condomínio Conjunto Residencial Jardim da Cantareira face Darcy Lopes de Carvalho e Anna Wilma Landi de
Carvalho, naqueles autos há informação de que o débito perfazia o montante de R$ 38.521,13 para novembro/2015. Naqueles autos o imóvel foi levado a hastas públicas encerradas, sem licitantes, no dia 28 de agosto p.p..
Certo é que, tratando-se de obrigação “propter rem” e ante a necessidade de verificação de outros ônus porventura a recair sobre o bem penhorado, a informação acerca da existência do total de eventual passivo condominial
se faz imprescindível. O leiloeiro encaminhará para o respectivo condomínio correspondência solicitando informações acerca da total do passivo condominial sobre o imóvel ofertado. Avaliação Original do Imóvel: R$ 907.000,00
para jun/2013. Avaliação Atualizada: R$ 1.228.933,54 para ago/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais,
Darcy Lopes de Carvalho, Anna Wilma Landi de Carvalho Claudio Landi de Carvalho; Eliana Ayala Walverde de Carvalho; Rafael Walverde de Carvalho; Pedro Walverde de Carvalho; Conjunto Residencial Jardimda Cantareira
- Edifício Manacá, na pessoa do(a) síndico(a), Marcello Lamberti, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente
edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de   de 20    , Eu,    , Escrevente, digitei. Eu,    , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Baiardo de Brito Pereira Junior - Juiz(a) de Direito.

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES (R18 Eventos e intermediação de Ativos em leilão), através do
Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial
na Rua Padre João Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela
credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. inscrita no CNPJ nº. 10.429.192/
0001-00, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária
em Garantia e Outros Pactos, datado de 06/10/2017, no qual figuram como fiduciantes INGRID
ALBUQUERQUE CUSTÓDIO, brasileira, casada, vendedora, portadora da Cédula de Identidade RG nº
49.440.173-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 337.618.498-42 e, LEANDRO CARLOS CUSTÓDIO,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 28.332.862-9-SSP-SP e inscrito
no CPF/MF sob o n.º 325.064.168-54, ambos residentes e domiciliados na Rua Manoel Dias do Campo, 497
– Casa Verde Alta–São Paulo/SP, CEP: 02.564.010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos
termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no dia08/11/2018às 14h00min, no escritório do leiloeiro sito
á Rua Padre João Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance
mínimo igual ou superioràR$ 547.413,67(quinhentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e treze reais e
sessenta e sete centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:Apartamento nº 103, localizado no 1º pavimento da Torre Íris –
Torre B, integrante do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL BOTÂNICA CIDADE MAIA (Subcondomínio 3)”, situado nos fundos do terreno de quem da
Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel, com fundos para a área verde, com a área privativa de
68,440m2, comum de 57,562m2, (43,047m2 coberta e 14,515m2 descoberta), perfazendo a área total de
126,002m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000414% no terreno e nas demais partes do condomínio,
com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, indeterminada, independente de tamanho, localizada
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 09/11/2018às 14h00min, no
mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$389.278,71 (trezentos
e oitenta e nove mil e duzentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos)e, nesteserá aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão,
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 e-mail do
Leiloeiro: raicher@gmail.com. 23/10, 01 e 05/11/18

Edital de 1º e 2º Leilão dos direitos de compromissários compradores sobre o bem imóvel e para intimação
da executada DIANA RIBEIRO DA SILVA (RG.25.295.577-8-SSP/SP, CPF.163.672.238-51), seu marido Carlos
Antonio da Silva (CPF.117.836.468-29), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, PROCESSO 0031425-83.2016.8.26.0002, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BROOKLIN SQUARE.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Os direitos de compromissários compradores
sobre o apartamento sob nº 31, localizado no 3º pavimento ou andar do �EDIFÍCIO BROOKLIN SQUARE�, situado
na Rua Guaraiuva, nº 599, no 30º Subdistrito - Ibirapuera, possuindo 78,76m2 de área útil ou privativa, 76,76m2 de
área comum, 155,52m2 de área total 1,8425% de fração ideal no terreno e ainda o direito a guarda de estaciona-
mento de 02 (dois) veículos de passeio, em lugar indeterminado, na garagem coletiva do prédio, localizada no
pavimento térreo ou no subsolo, cujo uso se fará com auxilio de manobrista, se necessário for. Contribuinte
085.610.0092-9, matricula 127.737, 15º CRI/SP; Consta conforme Av.6, registro da penhora exeqüenda; AVALI-
AÇÃO: R$730.000,00 em Abril/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$93.650,28 (Abril/2017); Não há dívidas inscritas
para o número: 085.610.0092-9; IPTU Débitos Exercício Atual: R$3.748,20; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão,
que terá início no dia 07 de novembro de 2018, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 12 de novembro de
2018, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia
04 de dezembro de 2018, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que
der lance igual ou superior a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor
da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses,
mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação
pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do
Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO
LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser
paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do
leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO
EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes
ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela
parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE -
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda,
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art.130, Par. Único do CTN). Os débitos
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o
credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se
encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de
carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da
efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada DIANA RIBEIRO DA SILVA (CPF.163.672.238-
51), seu marido Carlos Antonio da Silva (CPF.117.836.468-29), e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2018.

Santa Cruz Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas, para realização da AGE, a 

realizar-se no dia 21/11/2018, às 10 h, na sede social, situada 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355 - 5º Andar - sala 501 

- Jardim Paulistano - SP /SP, para apreciar e deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia: a) Proposta da diretoria para distribuição 

intermediária de dividendos, com base no balanço levantado em 

30.09.2018; b) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 

31/10/2018. Francisco Caiuby Vidigal - Diretor Presidente.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181

Companhia Aberta - Categoria B
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Na sede social da Companhia, em 09/10/2018, às 13:30 horas. Presenças: Totalidade. Mesa: Daniel Rockenbach, como Presidente; Fattyma 
Blum Gonçalves, como Secretária. Deliberações tomadas pela unanimidade dos acionistas votantes: Aprovar e ratificar a outorga de 
procuração recíproca, entre a Companhia, sua controladora, quaisquer empresas do seu grupo econômico e terceiros interessados, com o 
objetivo de atender a dispositivos de contratos de financiamentos e outros instrumentos acessórios firmados com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (“BNDES”), em prazo superior ao estabelecido no §2º, do Artigo 25 do Estatuto Social da 
Companhia até o limite de vigência do respectivo contrato. Nada mais. São Paulo, 09/10/2018. Daniel Rockenbach - Presidente da Mesa e 
Membro do Conselho de Administração; Fattyma Blum Gonçalves - OAB/PR n° 73.891 - Secretária. JUCESP nº 492.736/18-2 em 19/10/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Processo 0005479-44.2018.8.26.0001 (processo principal 0122244-16.2009.8.26.0001) - Cumprimento de
sentença - Obrigações - HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - Desse modo, por meio desta decisão que
servirá como EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, FAÇO SABER à CELSO CLÁUDIO COSTA DIAS ME
(CNPJ nº 02.364.158/0001-76), que, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pague a quantia de R$139.072,90, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Cumpra-se.
São Paulo, 26 de julho de 2018. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001343-88.2017.8.26.0011 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo
Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GRAZIELA SCORVO TAVARES, Brasileiro,
Solteira, Diretora de Empresas, CPF 261.226.478-70, com endereço à Rua Fidalga, 705, Pinheiros, CEP
05432-070, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Banco Bradesco S/A, requerendo o pagamento relativo ao inadimplemento do Contrato de Cédula de Crédito
sob nº. 9095122, firmado em 20/04/2015, onde foi concedido crédito no valor de R$ 72.235,88 (setenta e dois
mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão para, no prazo
de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ R$
55.564,97, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.
827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão
os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas
acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de outubro de 2018. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037456-27.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc.Faz Saber a
Rotisseria e Açougue Boi Charoles Ltda - EPP (CNPJ. 12.023.113/0001-91), atual denominação de Casa Carnes Boi Charoles Ltda
e Maria Margarida Lopes Teixeira (CPF. 912.228.428-15), que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 250.062,14 (outubro de 2015),
representada pelo Contrato de Empréstimo da Cédula de Crédito Bancário n° 63206850-8, Agência 8955, Conta n° 01437-1.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito.                                                                                                                                          31/10 e 01/11/2018
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